
    Nº 2920, quinta-feira, 12 de março de 2026

DECRETO Nº 71291, de 12 de março de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de março de 2026:

 

- Paula Vick Vieira, matrícula 64.829 do cargo de Médico Plantonista Cirurgião
Geral, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 12/03/2026, às 17:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/03/2026, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28745920 e o
código CRC B34D1F27.
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DECRETO Nº 71282, de 12 de março de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68 da Lei Orgânica do Município e com o art. 7º, da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008,

NOMEIA, na Secretaria da Saúde, a partir de 13 de março de 2026:

 

- Sheila Batista de Araújo , para o cargo de Diretora Executiva de Serviços
Complementares de Saúde.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/03/2026, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28742512 e o
código CRC C77D6ABF.

DECRETO Nº 71277, de 12 de março de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 20 de março de 2026, na Secretaria da Saúde:

 

- Ester Grunhagen, no cargo de Terapeuta Ocupacional.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 12/03/2026, às 17:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/03/2026, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28734967 e o
código CRC A0292F79.

DECRETO Nº 71283, de 12 de março de 2026.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68, da Lei Orgânica do Município e com os  incisos I e II  § 2º do art. 33, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008,

EXONERA, na Secretaria de Infraestrutura Urbana, a partir de 15 de março de 2026:

 

- Priscila Muriel Morais, do cargo de Coordenadora da Unidade Regional de
Obras Centro-Norte.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/03/2026, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28742599 e o
código CRC BA4D5217.
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DECRETO Nº 71285, de 12 de março de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68 da Lei Orgânica do Município e com o art. 7º, da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008,

NOMEIA, na Secretaria de Infraestrutura Urbana, a partir de 16 de março de 2026:

 

- Kátia Benk Azevedo, para o cargo de Coordenadora da Unidade Regional de
Obras Centro-Norte.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/03/2026, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28742802 e o
código CRC B76A89DE.

DECRETO Nº 71278, de 12 de março de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 16 de março de 2026, no Hospital Municipal São José:

 

- Mariana Bezerra de Camargos, no cargo de Enfermeiro.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 12/03/2026, às 17:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/03/2026, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28734992 e o
código CRC 978C9BBC.

DECRETO Nº 71280, de 12 de março de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 15 de março de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 16 de março de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Altíeria de Morais Bisewski, para o cargo de Professor de Educação Infantil.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 12/03/2026, às 17:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/03/2026, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28738801 e o
código CRC DA9389EE.

DECRETO Nº 71292, de 12 de março de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 15 de março de 2026:

 

- Elaine Silveira, matrícula 56.803, do cargo de Auxiliar de Educador, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 12/03/2026, às 17:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/03/2026, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28745954 e o
código CRC EA49A417.

DECRETO Nº 71293, de 12 de março de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de
março de 2026, com base no artigo 10, inciso IV, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a)

 

- Edson Nicolau Kock, matrícula 60.031, do cargo de Agente de Combate às
Endemias.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 12/03/2026, às 17:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/03/2026, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28746017 e o
código CRC E28F28BB.

DECRETO Nº 71281, de 12 de março de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 18 de março de 2026, na Secretaria de Assistência Social:

 

- Elaine Cristina Berg Silva, no cargo de Assistente Social.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
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Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 12/03/2026, às 17:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/03/2026, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28738830 e o
código CRC 61ADF8F1.

DECRETO Nº 71286, de 12 de março de 2026.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 16 de março de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 17 de março de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

 - Amanda Lopes Ferreira, para o cargo de Professor de Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 12/03/2026, às 17:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/03/2026, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28743040 e o
código CRC 321B6D22.

DECRETO Nº 71284, de 12 de março de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68 da Lei Orgânica do Município e com o art. 7º, da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008,

NOMEIA, na Secretaria de Infraestrutura Urbana, a partir de 16 de março de 2026:

 

- Priscila Muriel Morais , para o cargo de Gerente da Unidade Regional de Obras
Centro-Norte.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/03/2026, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28742733 e o
código CRC B3EA9A20.

DECRETO Nº 71290, de 12 de março de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 18 de março de 2026, no Hospital Municipal São José:
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 - Thayná Rosa Martignago, no cargo de Técnico em Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 12/03/2026, às 17:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/03/2026, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28745897 e o
código CRC 0158F8F2.

DECRETO Nº 71287, de 12 de março de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 16 de março de 2026, na Secretaria de Educação:

 

 - Francielle Kunen Farias, no cargo de Professor de Educação Infantil.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 12/03/2026, às 17:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/03/2026, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28743063 e o
código CRC 3CE2BA88.

DECRETO Nº 71288, de 12 de março de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 17 de março de 2026, na Secretaria de Governo:

 

 - Patrick Valois Fantin, no cargo de Engenheiro Eletricista.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 12/03/2026, às 17:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/03/2026, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28744525 e o
código CRC E7AD5181.

DECRETO Nº 71289, de 12 de março de 2026.
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Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 18 de março de 2026, na Secretaria da Saúde:

 

 - Débora Nunes de Oliveira Racki, no cargo de Odontólogo Plantonista.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 12/03/2026, às 17:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/03/2026, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28745158 e o
código CRC 76265F8C.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 162/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 196/2026, que tem por objeto a contratação de empresa especializada no
serviço de confecção e instalação de placas de sinalização - Guerra Comércio.

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:
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Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 196/2026:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Luiz Felipe Alves Garcia - Matrícula n° 63.976;
b) Claudemir Ernesto Schulze - Matrícula n° 22.760;
c) Fábio Nasário Damásio - Matrícula n° 38.285.
 

Suplentes:

a) Renato da Silva - Matrícula n° 63.479;
b) Sergio Carlos Gonçalves - Matrícula n° 24.098;
c) Jean Carlos de Oliveira Tomasi - Matrícula n° 63.915. 
 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Josiane da Silva Fernandes - Matrícula n° 29.714.
 

Suplentes:

a) Jane Costa Damásio - Matrícula n° 25.756.
 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.
b) Rosilda Bez Batti  – Matrícula nº 41.038.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 46.993.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:
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Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;
b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;
c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;
d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades desempenhadas
e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução.
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar os prazos contratuais, renovação e vigência do contrato de serviço;
III – Processar e conferir a documentação para pagamento dos serviços, com base nos registros de
horas fornecidos pela equipe técnica;
IV – Elaborar relatórios administrativos sobre a utilização do equipamento e os custos envolvidos;
V – Manter o arquivo atualizado de todos os documentos relacionados ao serviço, assegurando a
transparência e a prestação de contas;
VI – Articular com o setor financeiro para o cumprimento das obrigações contratuais.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
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exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/03/2026, às 16:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 12/03/2026, às 16:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28727006 e o
código CRC 0A33A45F.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 161/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 159/2026, que tem por objeto a prestação de serviço continuado com
equipamentos pesados e caminhões, para atender às Unidades da SEINFRA.

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 159/2026:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Pedro Durieux Neto - Matrícula n° 63.741;
b) Silvio André Bertolotto - Matrícula n° 63.719;
c) Carlos Rodrigues Xavier  - Matrícula n° 64.075.
 

Suplentes:

a) João Carlos Korink  - Matrícula n° 24.245;
b) Alexandre Vieira - Matrícula n° 62.624;
c) Marcos Paulo Gonçalves - Matrícula n° 28.857.
 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:
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a) Márcia Poper Valença da Silva  - Matrícula n° 20.076.
 

Suplentes:

a) Gabriela Zang - Matrícula n° 48.408.
 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.
b) Rosilda Bez Batti  – Matrícula nº 41.038.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 46.993.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;
b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;
c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;
d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades desempenhadas
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e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução.
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar os prazos contratuais, renovação e vigência do contrato de serviço;
III – Processar e conferir a documentação para pagamento dos serviços, com base nos registros de
horas fornecidos pela equipe técnica;
IV – Elaborar relatórios administrativos sobre a utilização do equipamento e os custos envolvidos;
V – Manter o arquivo atualizado de todos os documentos relacionados ao serviço, assegurando a
transparência e a prestação de contas;
VI – Articular com o setor financeiro para o cumprimento das obrigações contratuais.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
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VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/03/2026, às 16:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 12/03/2026, às 16:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28726934 e o
código CRC 2D77B953.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIPRE.SGC

PORTARIA Nº 3709/2026

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Terceira, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente, RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear interinamente em substituição, por motivo de licença médica da Sra. Bianca Berndt
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Kamradt, no período de 25/02/2026 a 27/02/2026, o Sr. Lucas Kuhl para a função de Coordenador
de Expansão 4.

 

Art. 2º Revogar a Portaria nº 3690/2026 de 02 de março de 2026.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Rehnolt Meyer,
Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 11/03/2026, às 16:42, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28716502 e o
código CRC 9C02350B.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIPRE.SGC

PORTARIA Nº 3710/2026

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Terceira, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente, RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear interinamente em substituição, por motivo de licença maternidade da Sra. Bianca
Berndt Kamradt, no período de 28/02/2026 a 27/06/2026, o Sr. Lucas Kuhl para a função de
Coordenador de Expansão 4.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Rehnolt Meyer,
Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 11/03/2026, às 16:42, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28726115 e o
código CRC D6C0DC70.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.NUT

PORTARIA Nº 282/2026/HMSJ

 

 

Designa os membros para compor a Equipe Multidisciplinar de Terapia Nutricional do Hospital
Municipal São José.

 

O Diretor-presidente do Hospital Municipal São José, Arnoldo Boege Júnior, no
exercício de suas atribuições legais e, em observância às Portarias SAS nº 120 de 14 de abril de
2009, Ministério da Saúde n° 343 de 07 de março de 2005 e a RDC n° 63 de 06 de julho de 2000,
as quais regem o regulamento técnico para terapia de nutrição enteral e parenteral e expressam a
necessidade de formação de equipe multidisciplinar de terapia nutricional;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º- Designar os servidores abaixo para compor a Equipe Multidisciplinar de
Terapia Nutricional do Hospital Municipal São José:

 

I - Glauce Lippi de Oliveira, matrícula n° 73900, médica, coordenadora clínica;

II - Ana Paula de Melo, matrícula n° 83499, nutricionista, coordenadora técnica
administrativa;

III - Cristiane Iwamoto da Silva Jardim, matrícula nº 89988,
nutricionista, secretária;

IV - Andrea Karina Leitis, matrícula n° 96055, nutricionista,  membro;

V - Juliana Rafaeli Baron Hosomi, matrícula nº 100694, nutricionista, membro;

VI - Joana Carolina Rodrigues dos Santos Schramm, matrícula nº 100237,
enfermeira, membro;

VII - Karyme Damarys Rodrigues Calisto, matrícula nº
100560, farmacêutica, membro; 

VIII - Tamara Caetano, matrícula nº 100239, médica plantonista, membro
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Art. 2º- Fica revogada a Portaria nº 1525/2025, de 17/09/2025.

 

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Arnoldo Boege Junior
Diretor-presidente

Hospital Municipal São José

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 12/03/2026, às 07:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28725744 e o
código CRC 0DEA25A6.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 285/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços n.º ARP25CIN000425
(0024815125), oriundo do Pregão Eletrônico n.º
0078/2024 - CINCATARINA.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços n.º ARP25CIN000425 (0024815125), decorrente
do Pregão Eletrônico n.º 0078/2024 - CINCATARINA, firmado entre o Município de Joinville -
Hospital Municipal São José e a empresa Soma SC Produtos Hospitalares Ltda, inscrita no CNPJ
n.º 05.531.725/0001-20, doravante denominada CONTRATADA, cujo objeto é o registro de
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preços para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de medicamentos,
suplementos alimentares e correlatos, para uso dos Entes da Federação Consorciados, Cooperados
ou Referendados ao Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA:

a) Titulares:

  1. Emir José Tonolli - Matrícula n.º 89566;

  2. Gillian Paula da Luz - Matrícula n.º 78477;

  3. Marcia Alflen Kawamura - Matrícula n.º 88355.

  b) Suplentes:

  1. Adriana Fabrícia da Silva Guedes - Matrícula n.º 97244;

  2. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n.º 72199;

  3. Clarissa Bassani Pasini - Matrícula n.º 75799;

  4. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n.º 90511;

  5. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula n.º 77855;

  6. Itajar Andrade dos Santos - Matrícula n.º 80277;

  7. Maria Solange Dornelles de Paula - Matrícula n.º 69766;

  8. Tissiane Palhano - Matrícula n.º 100398;

  9. Tony Red Lima Holanda - Matrícula n.º 100506.
 

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços n.º
ARP25CIN000425 (0024815125), bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência
que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
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ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

  1. Emir José Tonolli - Matrícula n.º 89566;

  2. Gillian Paula da Luz - Matrícula n.º 78477;

  3. Marcia Alflen Kawamura - Matrícula n.º 88355.

  b) Suplentes:

  1. Adriana Fabrícia da Silva Guedes - Matrícula n.º 97244;

  2. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n.º 72199;

  3. Clarissa Bassani Pasini - Matrícula n.º 75799;

  4. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n.º 90511;

  5. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula n.º 77855;

  6. Itajar Andrade dos Santos - Matrícula n.º 80277;

  7. Maria Solange Dornelles de Paula - Matrícula n.º 69766;

  8. Tissiane Palhano - Matrícula n.º 100398;

  9. Tony Red Lima Holanda - Matrícula n.º 100506.
 

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
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Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);
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j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Fica revogada a Portaria n.º 529/2025/HSJ.

 

Art. 7.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 12/03/2026, às 15:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28741216 e o
código CRC C66A2C37.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 286/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI 28518071, oriundo do
Pregão Eletrônico 415/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 28518071, decorrente do Pregão
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Eletrônico n.º 415/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Absoluta Com de Prod
Médicos e Hospitalares Ltda., inscrita no CNPJ n.º 15.131.757/0001-91, doravante denominada
CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de Materiais Odontológicos Complementares:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Cledineia Anderle - Matrícula n.º 72388;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343;

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 28518071, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
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extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Cledineia Anderle - Matrícula n.º 72388;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343;

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
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do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 12/03/2026, às 15:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28744438 e o
código CRC 7BB548E6.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 446/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 12 de março  de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Erias Juliane Jeremias Evaristo , matrícula 46058  e  Carina Eunice Ferreira
Schlickmann, matrícula 42999, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Maria Isabel Cunhaque Cristofolini, matrícula 45741 e Patricia Antonina
Money, matrícula  35999, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório da servidora MARLENE MARTINS, matrícula 63815.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/03/2026, às 17:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28743882 e o
código CRC 54FCCC8D.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 445/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 12 de março de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores ANDREIA CRISTINA HEISE CARARA, matrícula 39860 e HALINE
KRONBAUER MARTINELLI , matrícula 36133, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores JORDANA  TAIS CASSOL ESIDIO , matrícula 45982 e KARINNA SILVA
LEITE , matrícula 39603, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Franciéli Schotten, matrícula 58718.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/03/2026, às 17:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28743413 e o
código CRC 33510C37.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº444/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 12 de março de 2026.
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O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Veridiana Faria Floriano, matrícula 36487 e Fabiana Brevilheri Martim,
matrícula 41991, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Denise Aparecida de Lemos, matrícula 36487 e Paloma Evangelista de Oliveira
Alvarenga, matrícula 45670, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Sandra de Oliveira Dutra , matricula 58465.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/03/2026, às 17:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28743307 e o
código CRC FE0C308E.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 443/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 12 de março de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Raquel da Silva Passos, matrícula 28423 e Alcindo Alves Francisco, matrícula
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23701, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Ketarine de Matos Gomes, matrícula 48577 e Zenilde Loffi Amancio, matrícula
49606, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora ALESSANDRA HOERNING, matrícula 58501.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/03/2026, às 17:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28743218 e o
código CRC 1CB9BF05.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 442/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 12 de março de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Ana Maria Ferreira, matrícula 39644, e Luciana Muller Magenis, matrícula
31973, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Kariny Von Dentz, matrícula 42473, e Gislaine de Medeiros, matrícula 46155,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
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probatório da servidora LEILA DAYANE DINIZ ALVES, matrícula 58483.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/03/2026, às 17:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28743150 e o
código CRC 60DA69AB.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 441/2026 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais do Centro de
Educação Infantil Bem Me Quer.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Ficam nomeados os servidores: Daisy Cristhiane Lemos Godoi  -
matrícula: 31823; Luciane Faganello - matrícula: 43107; Roselene Prá Fernandes Wanka -
matrícula: 36195; Luciana Beatriz Tobias Justino Giro - matrícula: 42112 e Andréa Maria Santana
Ferreira Lima - matrícula 53099, para compor a Comissão Municipal de Avaliação e Reavaliação
de Bens Patrimoniais do Centro de Educação Infantil Bem Me Quer.   

 

Art. 2º Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar Laudo de Avaliação
Patrimonial, em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.
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Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 1217/2019 - SED.GAB , de  03/12/2019.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/03/2026, às 17:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28742928 e o
código CRC 612D78E6.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 169/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 226/2026, que tem por objeto a contratação eventual de serviços de
reparos em redes de drenagem, para as Unidades Regionais de Obras.

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 226/2026:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Fernanda Benato Ferreira - Matrícula n° 63.790;
b) Jhon Cristian Nogueira dos Santos - Matrícula n° 63.795;
c) Mario Sergio de Oliveira - Matrícula n° 32.378.
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Suplentes:

a) Claudionor Schmitz Novaes - Matrícula n° 63.645;
b) Adriane Cristine Weber - Matrícula n° 62.298;
c) Cristiane Bittelbrunn - Matrícula n° 63.727. 
 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Jhon Cristian Nogueira dos Santos - Matrícula n° 63.795.
 

Suplentes:

a) Daniel Francisco dos Santos - Matrícula n° 62.949.
 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.
b) Rosilda Bez Batti  – Matrícula nº 41.038.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula 46.993.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;
b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;
c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;
d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
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II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades desempenhadas
e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução.
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar os prazos contratuais, renovação e vigência do contrato de serviço;
III – Processar e conferir a documentação para pagamento dos serviços, com base nos registros de
horas fornecidos pela equipe técnica;
IV – Elaborar relatórios administrativos sobre a utilização do equipamento e os custos envolvidos;
V – Manter o arquivo atualizado de todos os documentos relacionados ao serviço, assegurando a
transparência e a prestação de contas;
VI – Articular com o setor financeiro para o cumprimento das obrigações contratuais.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:
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I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/03/2026, às 16:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 12/03/2026, às 16:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28738574 e o
código CRC E90BB276.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 168/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

38 de 225

Nº 2920, quinta-feira, 12 de marÃ§o de 2026



 

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art.
19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, 
 
RESOLVE:

Art. 1º Nomear os seguintes servidores para composição de comissão para a realização da avaliação
de 1º ano de Estágio Probatório do servidor DIOGO MARCELO ZIMMERMANN, matrícula
62365.

I - CLAUDIO CÉZAR PAZINATO, matrícula 49082 e a servidora LUCIANA DAMBRÓS,
matrícula 44269, indicados pelos servidores da área;

II - VIVIAN GREGOLIN LINHARES, matrícula 35409 e a servidora GRACIELE ZANELLA ,
matrícula 34227, indicados pelo dirigente máximo do órgão.

Art. 2º Compete à Comissão de Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório:

I- Realizar a avaliação de desempenho, por meio de acompanhamento contínuo das atividades, nos
períodos estabelecidos na legislação aplicável;
II- Aplicar os instrumentos de avaliação, atribuindo nota que reflita o desempenho do servidor;
III- Observar, durante a avaliação, critérios como assiduidade, cuidado com materiais e
equipamentos públicos, comunicação clara e bom relacionamento interpessoal;
IV- Fornecer explicações detalhadas e fundamentadas caso o servidor avaliado discorde da nota
recebida;
V- Garantir o direito à ampla defesa e ao contraditório, assegurando que, em caso de reprovação, o
servidor seja notificado e possa apresentar sua defesa na forma da lei;
VI- Elaborar parecer conclusivo sobre a aprovação ou reprovação do servidor em cada etapa do
estágio probatório, submetendo-o à autoridade competente;
VII- Manter sigilo sobre todas as informações, discussões e documentos tratados no âmbito das
avaliações, assegurando isenção e imparcialidade.

 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.
 

 

 

Jorge Luiz Correia de Sá

Secretário

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/03/2026, às 16:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 12/03/2026, às 16:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28738366 e o
código CRC 742B484A.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 166/2026 - SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 1032/2023, que tem por objeto Serviço de Elaboração de Projetos
Executivos para Obras Viárias para diversas ruas do município.

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 1032/2023:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Claudia Marina Pereira - Matrícula 42.014 - SEINFRA - Coordenação ;
b) Claudio Cesar Pazinato - Matrícula 49.082 - SEINFRA - Estudo Hidrológico e Projeto
Executivo de Drenagem;
c) Thais Mayara Bonelli Schappo - Matrícula 60.409 - SEINFRA - Estudo Geotécnico, Projeto
Executivo de Terraplenagem e Projeto Executivo de Pavimentação;
d ) Gilson Perozin - Matrícula 17.390 - SEPUR - Levantamento Topográfico e Projeto
Executivo Geométrico;
e) César Daniel – Matrícula 853 - DETRANS - Projetos de Sinalização;
f ) Vivian Gregolin Linhares - Matrícula 35.409 - SEINFRA - Orçamento estimativo e
Cronograma Físico-Financeiro.
 

Suplentes:
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a) Caroline Cavalheiro Mafra - SEINFRA – Matrícula 42.094;
b) Adriana Cristina de Moraes Silva - SEINFRA – Matrícula 54.115;
c) Marino Pelegrini Neto - SEINFRA – Matrícula 35.332;
d) Fabiano Lopes de Souza - SEINFRA – Matrícula 50.467;
e) Luciana Dambrós - SEINFRA – Matrícula 44.269;
f) Diogo Marcelo Zimmermann - SEINFRA – Matrícula 62.365;
g) Felipe Soares Tibúrcio - SEPUR – Matrícula 57.054;
h) Samuel Luiz Bernardes Gomes - DETRANS – Matrícula 606;
i) Jaqueline Cristina da Rosa - Detrans - Matrícula 872.

 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Shirley Pinheiro Julião - SEINFRA – Matrícula 63.496.
 

Suplentes:

a) Claudia Marina Pereira - SEINFRA – Matrícula 42.014.

 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.
b) Rosilda Bez Batti – Matrícula nº 41.038.
 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula 46.993.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula  33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.

Suplente:
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a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades desempenhadas
e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução.
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
III – Apoiar o processamento de pagamentos e a análise da documentação fiscal e contábil
necessária para a liquidação das despesas;
IV – Coordenar a logística de reuniões da Comissão, elaborando pautas, atas e acompanhando as
deliberações;
V – Manter o arquivo atualizado de todo o processo, assegurando o pronto acesso às informações
por parte dos membros da Comissão e dos órgãos de controle;
VI – Auxiliar na consolidação de dados e informações para a elaboração de relatórios de gestão
para a superioridade.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
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alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

Art. 8º Fica revogada a portaria nº 34/2026 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2879, de 13/01/2026.
 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/03/2026, às 16:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 12/03/2026, às 16:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28720978 e o
código CRC 3EE02574.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 165/2026 - SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 358/2023, que tem por objeto Serviço de Elaboração de Projetos
Executivos para Obras Viárias para diversas ruas do município.

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 358/2023:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Claudia Marina Pereira - Matrícula 42.014 - SEINFRA - Coordenação;
b ) Caroline Cavalheiro Mafra - SEINFRA – Matrícula 42.094 - SEINFRA - Avaliação de
Pavimentos Flexíveis e Projeto Executivo de Recuperação e Restauração de Pavimentação
Asfáltica;
c ) Gilson Perozin - Matrícula 17.390 - SEPUR - Levantamento Topográfico e Projeto
Executivo Geométrico;
d) César Daniel – Matrícula 853 - DETRANS - Projetos de Sinalização;
e ) Vivian Gregolin Linhares - Matrícula 35409 - SEINFRA - Orçamento Estimativo e
Cronograma Físico-Financeiro.
 

Suplentes:

a) Thais Mayara Bonelli Schappo - Matrícula 60.409;
b) Adriana Cristina de Moraes Silva - SEINFRA – Matrícula 54.115;
c) Marino Pelegrini Neto - SEINFRA – Matrícula 35.332;
d) Fabiano Lopes de Souza - SEINFRA – Matrícula 50.467;
e) Diogo Marcelo Zimmermann - SEINFRA – Matrícula 62.365;
f ) Felipe Soares Tibúrcio - SEPUR – Matrícula 57.054;
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g) Samuel Luiz Bernardes Gomes - DETRANS – Matrícula 606;
h) Jaqueline Cristina da Rosa - Detrans - Matrícula 872.

 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Shirley Pinheiro Julião - SEINFRA – Matrícula 63.496.
 

Suplentes:

a) Claudia Marina Pereira - SEINFRA – Matrícula 42.014.

 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.
b) Rosilda Bez Batti – Matrícula nº 41.038.
 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula 46.993.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula  33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

45 de 225

Nº 2920, quinta-feira, 12 de marÃ§o de 2026



II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades desempenhadas
e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução.
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
III – Apoiar o processamento de pagamentos e a análise da documentação fiscal e contábil
necessária para a liquidação das despesas;
IV – Coordenar a logística de reuniões da Comissão, elaborando pautas, atas e acompanhando as
deliberações;
V – Manter o arquivo atualizado de todo o processo, assegurando o pronto acesso às informações
por parte dos membros da Comissão e dos órgãos de controle;
VI – Auxiliar na consolidação de dados e informações para a elaboração de relatórios de gestão
para a superioridade.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.
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Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.
 

Art. 8º Fica revogada a portaria nº 98/2026 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2892, de 29/01/2026.
 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/03/2026, às 16:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 12/03/2026, às 16:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28720102 e o
código CRC 5FC8B6E8.
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PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 164/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 092/2026, que tem por objeto a Contratação de Curso de Capacitação
C3D DO ZERO.

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 092/2026 :

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Thais Mayara Bonelli Schappo -  Matrícula n° 60.409;
b) Adriana Cristina de Moraes Silva -  Matrícula n° 54.115;
c) Marino Pelegrini Neto - Matrícula n° 35.332.
 

Suplentes:

a) Diogo Marcelo Zimmermann - Matrícula n° 62.365;
b) Claudio Cesar Pazinato - Matrícula n° 49.082.
 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Shirley Pinheiro Julião - Matrícula n° 63.496.
 

Suplentes:

a) Claudia Marina Pereira -  Matrícula n° 42.014.
 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.
b) Rosilda Bez Batti  – Matrícula nº 41.038.
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IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 46.993.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;
b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;
c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;
d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades desempenhadas
e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução.
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
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II – Controlar os prazos contratuais, renovação e vigência do contrato de serviço;
III – Processar e conferir a documentação para pagamento dos serviços, com base nos registros de
horas fornecidos pela equipe técnica;
IV – Elaborar relatórios administrativos sobre a utilização do equipamento e os custos envolvidos;
V – Manter o arquivo atualizado de todos os documentos relacionados ao serviço, assegurando a
transparência e a prestação de contas;
VI – Articular com o setor financeiro para o cumprimento das obrigações contratuais.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.
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Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/03/2026, às 16:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 12/03/2026, às 16:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28727110 e o
código CRC FF6BCF6B.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 163/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 164/2026, que tem por objeto a prestação de serviço continuado com
equipamentos pesados e caminhões, para atender às Unidades da SEINFRA (Prestação de serviço
com Retroescavadeira).

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 164/2026:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Adelcio Carlos Vieira - Matrícula n° 19.321;
b) Ana Paula Burg Rech Brizot  - Matrícula n° 56.983;
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c) Anderson Luiz Amandio - Matrícula n° 61.530.
 

Suplentes:

a) Cesar Augusto Silveira - Matrícula n° 18.695;
b) Aurelio Flenik - Matrícula n° 17.146.
 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Adelcio Carlos Vieira - Matrícula n° 19.32;
b) Ana Paula Burg Rech Brizot - Matrícula n° 56.983;
c) Anderson Luiz Amandio - Matrícula n° 61.530.
 

Suplentes:

a) Cesar Augusto Silveira - Matrícula n° 18.695;
b) Aurelio Flenik - Matrícula n° 17.146.
 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.
b) Rosilda Bez Batti  – Matrícula nº 41.038.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 46.993.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;
b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;
c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;
d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.
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Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades desempenhadas
e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução.
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar os prazos contratuais, renovação e vigência do contrato de serviço;
III – Processar e conferir a documentação para pagamento dos serviços, com base nos registros de
horas fornecidos pela equipe técnica;
IV – Elaborar relatórios administrativos sobre a utilização do equipamento e os custos envolvidos;
V – Manter o arquivo atualizado de todos os documentos relacionados ao serviço, assegurando a
transparência e a prestação de contas;
VI – Articular com o setor financeiro para o cumprimento das obrigações contratuais.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
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propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/03/2026, às 16:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 12/03/2026, às 16:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28727060 e o
código CRC E841E948.

54 de 225

Nº 2920, quinta-feira, 12 de marÃ§o de 2026



PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 160/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 202/2026, que tem por objeto a contratação eventual de serviços de
reparos em redes de drenagem, para as Unidades Regionais de Obras.

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 202/2026:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Pedro Durieux Neto - Matrícula n° 63.741;
b) Silvio André Bertolotto - Matrícula n° 63.719;
c) Alessandro Nunes Moreira  - Matrícula n° 62.630.
 

Suplentes:

a)  Roberto Carlos Saraçol  - Matrícula n° 16.718;
b) João Carlos Korink - Matrícula n° 24.245;
c) Marcos Paulo Gonçalves - Matrícula n° 28.857.
 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Matheus Borges Ampessan - Matrícula n° 63.009.
 

Suplentes:

a) Márcia Poper Valença da Silva  - Matrícula n° 20.076;
b) Gabriela Zang - Matrícula n° 48.408.
 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:
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a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.
b) Rosilda Bez Batti  – Matrícula nº 41.038.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 46.993.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;
b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;
c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;
d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades desempenhadas
e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução.
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:
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I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar os prazos contratuais, renovação e vigência do contrato de serviço;
III – Processar e conferir a documentação para pagamento dos serviços, com base nos registros de
horas fornecidos pela equipe técnica;
IV – Elaborar relatórios administrativos sobre a utilização do equipamento e os custos envolvidos;
V – Manter o arquivo atualizado de todos os documentos relacionados ao serviço, assegurando a
transparência e a prestação de contas;
VI – Articular com o setor financeiro para o cumprimento das obrigações contratuais.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
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Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/03/2026, às 16:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 12/03/2026, às 16:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28726838 e o
código CRC 3EC7F2E5.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 280/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI 28409292, oriundo do
Pregão Eletrônico 436/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 28409292, decorrente do Pregão
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Eletrônico n.º 436/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Alternativa
Distribuidora Hospitalar Ltda., inscrita no CNPJ n.º 43.556.958/0001-76, doravante denominada
CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de Insumos para Infusão :

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Cledineia Anderle - Matrícula n.º 72388;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 28409292, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
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extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Cledineia Anderle - Matrícula n.º 72388;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
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do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Para a Ata de Registro de Preços SEI n.º 28409292, deixa de ter
aplicabilidade a Portaria n.º 1526/2025/HMSJ.

 

Art. 7.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 11/03/2026, às 14:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28721422 e o
código CRC 90FBCE9F.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 281/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI 26805286, oriundo do
Pregão Eletrônico 185/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 26805286, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 185/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Licita Informatica
Ltda., inscrita no CNPJ n.º 56.607.352/0001-64, doravante denominada CONTRATADA, cujo
objeto é a aquisição de materiais de expediente:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Cledineia Anderle - Matrícula n.º 72388;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.
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Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 26805286, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
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seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Cledineia Anderle - Matrícula n.º 72388;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.
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IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Para a Ata de Registro de Preços SEI n.º 26805286, deixa de ter
aplicabilidade a Portaria n.º 1526/2025/HMSJ.

 

Art. 7.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 11/03/2026, às 14:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28721680 e o
código CRC 4773FD6D.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 284/2026/HMSJ

 

65 de 225

Nº 2920, quinta-feira, 12 de marÃ§o de 2026



Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI 0024728338, oriundo do
Pregão Eletrônico 488/2024.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 0024728338, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 488/2024, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Promefarma
Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda., inscrita no CNPJ n.º 81.706.251/0001-98, doravante
denominada CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de medicamentos quimioterápicos para
atendimento da demanda do Hospital Municipal São José:

a) Titulares:

1. Emir José Tonolli - Matrícula n.º 89566;

  2. Gillian Paula da Luz - Matrícula n.º 78477;

  3. Marcia Alflen Kawamura - Matrícula n.º 88355.

  b) Suplentes:

  1. Adriana Fabrícia da Silva Guedes - Matrícula n.º 97244;

  2. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n.º 72199;

  3. Clarissa Bassani Pasini - Matrícula n.º 75799;

  4. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n.º 90511;

  5. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula n.º 77855;

  6. Itajar Andrade dos Santos - Matrícula n.º 80277;

  7. Maria Solange Dornelles de Paula - Matrícula n.º 69766;

  8. Tissiane Palhano - Matrícula n.º 100398;

  9. Tony Red Lima Holanda - Matrícula n.º 100506.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 0024728338, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
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contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Emir José Tonolli - Matrícula n.º 89566;

  2. Gillian Paula da Luz - Matrícula n.º 78477;

  3. Marcia Alflen Kawamura - Matrícula n.º 88355.

  b) Suplentes:
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  1. Adriana Fabrícia da Silva Guedes - Matrícula n.º 97244;

  2. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n.º 72199;

  3. Clarissa Bassani Pasini - Matrícula n.º 75799;

  4. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n.º 90511;

  5. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula n.º 77855;

  6. Itajar Andrade dos Santos - Matrícula n.º 80277;

  7. Maria Solange Dornelles de Paula - Matrícula n.º 69766;

  8. Tissiane Palhano - Matrícula n.º 100398;

  9. Tony Red Lima Holanda - Matrícula n.º 100506.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:
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a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Fica revogada a Portaria n.º 1853/2025/HSJ.

 

Art. 7.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 12/03/2026, às 15:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28740019 e o
código CRC 2368A5FB.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAT

PORTARIA Nº 545/2026

 

O Secretário de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições e
em conformidade ao disposto no § 6º do artigo 25, do Decreto 71.039, de 26 de fevereiro
de 2026, resolve:
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Prorrogar o prazo para conclusão do Processo de Avaliação de
desempenho no Estágio Probatório nº 11/25, por mais 30 (trinta) dias a partir de
18/03/2026, considerando as justificativas apontadas no Memorando nº 28697124,  com a
finalidade de complementar instrução processual.
 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 12/03/2026, às 09:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28733962 e o
código CRC F78CDCDD.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 283/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI 25391399, oriundo do
Pregão Eletrônico 187/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 25391399, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 187/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Conquista
Distribuidora de Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda., inscrita no CNPJ n.º
12.418.191/0001-95, doravante denominada CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de
Medicamentos em Geral para uso hospitalar, para atendimento da demanda do Hospital Municipal
São José:

a) Titulares:

1. Emir José Tonolli - Matrícula n.º 89566;

  2. Gillian Paula da Luz - Matrícula n.º 78477;
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  3. Marcia Alflen Kawamura - Matrícula n.º 88355.

  b) Suplentes:

  1. Adriana Fabrícia da Silva Guedes - Matrícula n.º 97244;

  2. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n.º 72199;

  3. Clarissa Bassani Pasini - Matrícula n.º 75799;

  4. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n.º 90511;

  5. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula n.º 77855;

  6. Itajar Andrade dos Santos - Matrícula n.º 80277;

  7. Maria Solange Dornelles de Paula - Matrícula n.º 69766;

  8. Tissiane Palhano - Matrícula n.º 100398;

  9. Tony Red Lima Holanda - Matrícula n.º 100506.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 25391399, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
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extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Emir José Tonolli - Matrícula n.º 89566;

  2. Gillian Paula da Luz - Matrícula n.º 78477;

  3. Marcia Alflen Kawamura - Matrícula n.º 88355.

  b) Suplentes:

  1. Adriana Fabrícia da Silva Guedes - Matrícula n.º 97244;

  2. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n.º 72199;

  3. Clarissa Bassani Pasini - Matrícula n.º 75799;

  4. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n.º 90511;

  5. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula n.º 77855;

  6. Itajar Andrade dos Santos - Matrícula n.º 80277;

  7. Maria Solange Dornelles de Paula - Matrícula n.º 69766;

  8. Tissiane Palhano - Matrícula n.º 100398;

  9. Tony Red Lima Holanda - Matrícula n.º 100506.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;
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II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Fica revogada a Portaria n.º 1274/2025/HSJ.

 

Art. 7.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior
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Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 12/03/2026, às 11:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28735874 e o
código CRC 22FFADD0.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 431/2026 - SED.GAB

 
Joinville, 12 de março de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º O cargo de "Diretora da Escola Municipal, ainda sem designação, localizada a Rua Brasil,
609, Bairro Saguaçu", constante na Portaria nº 083/2024 - SED.GAB, de 02 de fevereiro de 2024,
passa a ser denominado de "Diretora da Escola Municipal Professora Léa Maria Aguiar Lepper",
em conformidade com a Lei nº 10.037, de 15 de dezembro de 2025.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/03/2026, às 12:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28734856 e o
código CRC A40CEC6B.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 432/2026 - SED.GAB

 
Joinville, 12 de março de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º O cargo de "Auxiliar de Direção da Escola Municipal Professor Avelino Marcante Extensã
o", constante na Portaria nº  043/2025 - SED.GAB, de 03 de fevereiro de 2025, passa a ser
denominado de "Auxiliar de Direção da Escola Municipal Professora Léa Maria Aguiar Lepper",
em conformidade com a Lei nº 10.037, de 15 de dezembro de 2025.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/03/2026, às 12:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28735002 e o
código CRC A0C0DBEB.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 433/2026 - SED.GAB
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Joinville, 12 de março de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º O cargo de "Diretora Interina da Escola Municipal Vereador Hubert Hubener ", constante
na Portaria nº 353-GAB/SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, de 22 de setembro de 2017, passa a
ser denominado de "Diretora Interina do Centro de Educação Infantil Vereador Hubert Hübener",
em conformidade com a Lei nº 9.840, de 29 de maio de 2025.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/03/2026, às 12:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28735409 e o
código CRC A321E7AC.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 434/2026 - SED.GAB

 
Joinville, 12 de março de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º O cargo de "Auxiliar de Direção da Escola Municipal Vereador Hubert Hübener ",
constante na Portaria nº 065/2024 - SED.GAB, de 05 de fevereiro de 2024, passa a ser
denominado de "Auxiliar de Direção do Centro de Educação Infantil Vereador Hubert Hübener",
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em conformidade com a Lei nº 9.840, de 29 de maio de 2025.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/03/2026, às 12:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28735532 e o
código CRC 9DE40869.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 435/2026 - SED.GAB

 
Joinville, 12 de março de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º O cargo de "Diretora Interina da Escola Municipal José do Patrocínio ", constante na
Portaria nº 154/2023 - SED.GAB, de 1º de fevereiro de 2023, passa a ser denominado de " Diretora
Interina do Centro de Educação Infantil José do Patrocínio", em conformidade com a Lei nº 9.483,
de 11 de outubro de 2023.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/03/2026, às 12:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28735621 e o
código CRC C5F113AD.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 415/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 12 de março de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Ariane Gehrmann Binner, matrícula 38611 e Ana Paula Nogueira da Silva
Gonçalves, matricula 45827, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Mariane Roesler, matrícula 43056 e Sônia Regina Vicenzi, matrícula 36391,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora Angela Raquel Freisleben, matrícula 62450.

 

Art. 2º Revoga-se a PORTARIA Nº 357/2026 - SED.GAB, de 04/03/2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/03/2026, às 12:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28732887 e o
código CRC F40C09AA.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 416/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 12 de março  de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Aline Bruch Valente, matrícula 48847 e Claudineia Sampaio, matrícula 49888,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Enia Amélia de Oliveira, matrícula 38094 e Malvina Garcia Vieira, matrícula
31767, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da  Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora ANCELLY DAMARIS DE FREITAS , matrícula 58626.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/03/2026, às 12:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28732931 e o
código CRC F8A4FB32.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 417/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 12 de março de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Fabiana Vitório Eduviges, matrícula 29620 e Luciana Moser Dias, matrícula
28979, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Sônia Regina Brunner Rodrigues Assunção, matrícula 48358 e Suzana Karina
Tollmeiner, matrícula 26858, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora EDILAINE DE SOUZA PALHIOTO, matrícula
61775.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/03/2026, às 12:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28733123 e o
código CRC 4E36D557.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 418/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 12 de março de 2026.
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O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Lilian Lanusse da Silva Freitas Barros, matrícula 49660 e Luciana Moser Dias,
matrícula 28979, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Sônia Regina Brunner Rodrigues Assunção, matrícula 48358 e Suzana Karina
Tollmeiner, matrícula 26858, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora PATRICIA DE OLIVEIRA KRAPP, matrícula
61977.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/03/2026, às 12:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28733881 e o
código CRC E1A2899B.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 419/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 12 de março  de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR
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Os servidores Liliane Teles Ferreira, matrícula 41489 e Eliete Peixoto Cogrossi,  matrícula
23.796, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Suzana Karina Tollmeiner, matrícula 26858 e Luciana Moser Dias, matrícula
28979, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora LARISSA AMARAL, matrícula 61862.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/03/2026, às 12:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28733986 e o
código CRC 1F093FFE.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 420/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 12 de março de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Luciana Moser Dias, matrícula 28979 e Edenilce Aparecida da Silva, matrícula
48357, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Lilian Lanusse da Silva Freitas Barros, matrícula 49660 e Suzana Karina
Tollmeiner, matrícula 26.858, indicados pelo dirigente máximo do órgão;
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Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora  CLAUDETE BONECHER VENTURI,
matrícula 62027.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/03/2026, às 12:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28734074 e o
código CRC 6139754B.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 421/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 12 de março de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Eliete Peixoto Cogrossi, matrícula 23.796 e Luciana Moser Dias, matrícula 28979,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Sônia Regina Brunner Rodrigues Assunção, matrícula 48358 e Suzana Karina
Tollmeiner, matrícula 26.858, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório da servidora ISABELA DA CONCEICAO FERRARI,
matrícula 63684.

 

Diego Calegari Feldhaus
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Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/03/2026, às 12:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28734178 e o
código CRC 804584F7.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 422/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 12 de março de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Lavínia dos Santos Barbosa - Matrícula 45704 e Marli Aparecida Xavier Velho
de Carvalho, matrícula 36204, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Liziane Goulart Machado da Silva, matrícula 27077 eTiciani Tiara de Borba -
Matrícula 45638, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Caroline Oliari Gaspari, matrícula 58630. 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/03/2026, às 12:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28734267 e o
código CRC 72B2031B.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 424/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 12 de março de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Nayara Duarte Borba da Silva, matrícula 41294 e Ellen Vivian Kegel, matrícula
21939, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Rosangela Nicoletti Jorge, matrícula 39806 e Paula Gameiro Rovigo, matrícula
41298, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora ALESSANDRA APARECIDA VICTOR, matrícula 58707.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/03/2026, às 12:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28734684 e o
código CRC 8B10BB10.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 425/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 12 de março de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Geovana Pereira de Souza, matrícula 49349  e Mario Fernandes Oliveira e
Pereira , matrícula  42598, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Adriana Moreira, matrícula 39737 e  Natália Maria Schulze Buttke, matrícula
39745, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da  Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Cristiane Rosane de Oliveira Galvan, matrícula 58441.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/03/2026, às 12:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28734828 e o
código CRC 17C150F3.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 426/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 12 de março de 2026.
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O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Adriana Pavesi, matrícula 36231 e Celestina Boeger Kons, matrícula 30.868,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Luciane Faganello, matrícula 43.107 e Roselene Prá Fernandes Wanka,
matrícula 36198, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora ALINE SILVA BARRENSE, matrícula 58697.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/03/2026, às 12:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28734892 e o
código CRC 77C73524.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 427/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 12 de março de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR
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Os servidores Daniele Regina Peixe, matrícula 45806 e Daniely Rodrigues Gonçalves, matrícula
45768, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Kele Marina Costa, matrícula 48168 e Alenir Michels Ferreira, matrícula 46129,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Joslaine Brandão Lechinski, matrícula 58463.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/03/2026, às 12:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28734995 e o
código CRC A8ABCF88.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 428/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 12 de março de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Giovana da Conceição Ramos Martins , matrícula 38647 e Cecilia Coscode ,
matrícula 18587, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Fatima Bello Machado , matrícula 39442  e  Andreza Vicente  Henning,
matricula 42631, indicados pelo dirigente máximo do órgão;
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Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Regyanne da Silva Guimarães, matrícula 58408.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/03/2026, às 12:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28735072 e o
código CRC 4DC2D073.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 423/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 12 de março  de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Rosane Pinheiro Flores, matricula 46060  e Angela Mendes Correa Pereira,
matricula 46105, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Marly Dozolina Bonin, matricula 45843 e Rosane Sievert, matricula 40175,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da  Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora  ALINE CAMPOS, matrícula 58712. 

 

Diego Calegari Feldhaus
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Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/03/2026, às 12:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28734342 e o
código CRC 24D339F1.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 429/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 12 de março de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Luciana Moser Dias, matrícula 28979 e Edenilce Aparecida da Silva, matrícula
48357, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Lilian Lanusse da Silva Freitas Barros, matrícula 49660 e Suzana Karina
Tollmeiner, matrícula 26.858, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório da servidora LENICE PEREIRA DO NASCIMENTO,
matrícula 61909.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/03/2026, às 12:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28735940 e o
código CRC 18C9BF1F.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 430/2026 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais do Centro de
Educação Infantil Justina Rosa Fachini.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Ficam nomeados os servidores: Marcia Paroski - matrícula 27816, 
Marcia Aparecida Remussi - matrícula 35870 e Adriana Francisco dos Santos - matrícula 45807,
para compor a Comissão Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens Patrimoniais do Centro de
Educação Infantil Justina Rosa Fachini.   

 

Art. 2º Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar ?Laudo de
Avaliação Patrimonial?, em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 1083/2024 - SED.GAB, de 30/09/2024.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/03/2026, às 12:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28735879 e o
código CRC 6CDA4295.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 436/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 12 de março de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Catiane Regina de Jesus, matrícula 39462  e Marilene Ribeiro, matrícula 39312,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Jessica Pravato da Costa, matrícula 43270  e Cristiane Michalak Budal Arins,
matrícula 27301, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório da servidora JESSICA DE SOUZA, matrícula 63814.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/03/2026, às 12:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28736235 e o
código CRC 8A5AF3D9.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 437/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 12 de março de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Daniela Cipriano, matrícula 35891 e Sandra Luzia Laurindo Eiroff,  matrícula 39811,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Diana Aparecida Feuser Ribeiro , matrícula 29819 e Lorena da Rosa Godinho ,
matrícula 39596, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório da servidora ANELISE CRISTINE DA SILVA,
matrícula 63804.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/03/2026, às 12:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28736324 e o
código CRC B8D02432.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 438/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 12 de março de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores THALIA CAROLINA STOLF HOSTIN SILVA, matrícula 41391 e PATRÍCIA
DUARTE MATTOS, matrícula 39088, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores CLARINA ALVES DO PRADO, matrícula 46389 e FABIANA
GONÇALVES DE JESUS, matrícula 23625, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidor JEFERSON LUIZ FREITAS, matrícula 58781.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/03/2026, às 12:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28737611 e o
código CRC FB5E2EE3.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº439/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 12 de março de 2026.
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O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Josiane da Cunha, matricula 45780 e Juliana Silva dos dos Santos, matrícula
46093, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Sandra Zietz Rech, matrícula 41264 e Andrea Cristine Lange Tilp, matrícula
35940, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora GISELE DE FATIMA TROCZYNSKI RIBEIRO, matrícula 35715.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/03/2026, às 12:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28738269 e o
código CRC 2BCD768B.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 440/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 12 de março de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Ana Maria Ferreira, matrícula 39644, e Nazaré das Graças Seifert, matrícula
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35875, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Kariny Von Dentz, matrícula 42473, e Gislaine de Medeiros, matrícula 46155,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidor Lucas Engel Sacht, matrícula 58448.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/03/2026, às 12:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28738354 e o
código CRC 092C090E.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UPE/SESPORTE.UPE.AOL

PORTARIA Nº 035/2026/SESPORTE

Dispõe sobre a autorização para condução de veículos oficiais da Secretaria de Esportes

 

O Secretário de Esportes, Douglas Korbes Steffen, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022 e considerando a configuração
de situação excepcional de interesse público com fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art.
12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Ficam autorizados a conduzir os veículos oficiais da Secretaria de
Esportes de Joinville, os servidores abaixo relacionados, do quadro de lotação desta Secretaria, não
ocupantes do cargo de motorista, e, devidamente habilitados:

I - Servidores autorizados a utilizar/abastecer veículos oficiais da Secretaria
de Esportes - SESPORTE:
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Matrícula Nome Completo Nº CNH Categoria

16927 ADAILSON TAVARES 00727182953 B

21938 ANA MARIA FONSECA
TEIXEIRA

02841914933 AB

48859 ANDRÉ LISBOA REYES 00104964018 AB

41454 ANDRÉ LUÍS DA CUNHA 02843880461 B

45955
BRUNO EDUARDO
MANISCALCO
ALVARENGA

05449591006 AB

36137 CARLOS HULLER 02284267391 B

62716 CINTHYA BATISTA DE
OLIVEIRA DOS ANJOS

04417177742 B

59658 DOUGLAS KORBES
STEFFEN

03782229092 AB

63474 EDER FERREIRA
PINHEIRO

02365955497 B

63541
 

ELLEN CAROLINE
SIEDSCHLAG

07117761979 B

27273 EMANOELE BESEN DA
LUZ

01794116294 AB

49604 FERNANDO JOSÉ
IZIDORO

04820157458 B

19315 GEOVANE GONÇALVES 02568259918 B
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19315
FIAMONCINI

02568259918 B

54853
GIANCARLOS
GONÇALVES ACUNA
RAMIREZ

00714419809 AB

44566 GUILHERME MERTZ DA
COSTA

04674687229 AB

34691 HORTULANO BELLI 01173690024 AB

33536 JEAN ROGERS KUPICKI 02536149671 B

27883 JOSÉ FRANCISCO
VOLTOLINI

01705513128 AB

 
63781

 
JULIO CESAR FERREIRA 02418115191 AB

60972 KAMILA CRISTINA
KLITZKE DE SOUZA

07354216301 B

27429 KARLA BORGES GHISI 03659270490 B

22808 KÉTULY LUANA DE
SOUZA GOMES

02557357253 B

  63440 LETICIA  SUELEN
CARVALHO GERMANO

08667933850 B

23780 LUÍS FERNANDO DA
ROSA

02568171111 B

28210 MARCELO DA SILVA
SCHLUTER

02206619610 AB
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43216 MARCO ANTONIO DE
FREITAS DUTRA

01357985872 AB

54513 MARJORIE BATTISTELLA 00518540696 B

43846 NATHALIA MIILLER
GOMES

04687682662 B

23536 NOELI THOMAZ VOJNIEK 02499506659 AB

65095 PATRICIA CRISTINA DA
COSTA DE ARAUJO

03945002966 B

27433 PATRICIA RISDEN
BALECHE

03032365480 B

41521 RAFAEL RUDOLFO
SOARES

03285755216 B

40057 REGINALDO ANTÔNIO DA
SILVA CAMPOS JÚNIOR

01269032613 B

53486 ROSICLER RAVACHE 03182625089 AD

28487 SALIM HAMEDT 01687462505 AB

47485 TAIANE FERREIRA DOS
SANTOS

06383598300 AB

43373 THIAGO HENRIQUE
ROHRBACHER

02780653706 AB

38803 VANESSA DE PROENÇA
BUENO

00900836837 B
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33441 VANESSA JULIANA DA
SILVA

01871235836 AB

31904 VIVIANE KOERICH GOMES 01024462239 B

28962 WALDIR UTZIG 01497647430 B

Art. 2º - Fica autorizado a conduzir os veículos oficiais da Secretaria de Esportes
de Joinville, o servidor abaixo relacionado, do quadro de lotação da Secretaria de Comunicação -
SECOM, não ocupantes do cargo de motorista, e, devidamente habilitados:

I - Servidores da Secretaria de Comunicação - SECOM autorizados a
utilizar/abastecer veículos oficiais da Secretaria de Esportes:

Matrícula Nome Completo Nº CNH Categoria

36844 AUGUSTO SORNAS
PIZANI

03295575360 AB

II -  Condutor autorizado a utilizar/abastecer veículos oficiais da Secretaria
de Esportes conforme termo de cooperação entre Prefeitura de Joinville e Comitê
Paralímpico Brasileiro:

Nome Completo Nº CNH Categoria

SAULO FERREIRA TAVARES 00891423330 B

III - Servidores da Secretaria de Desenvolvimento Econômico - SDE
autorizados a utilizar/abastecer veículos oficiais da Secretaria de Esportes:

Matrícula Nome Completo Nº CNH Categoria

42131 VINICIUS FELIPE SANZON 04845373442 AB

63401 KLEISON SOARES VITAL 05389486633 AB

 

 

Art. 3º - Para a condução do veículo oficial, os condutores autorizados deverão
observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que dispõe
sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville.

Art. 4º - Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria de Esportes e
Secretaria de Comunicação a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria,
ou qualquer outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito
desta Secretaria, os efeitos desta Portaria serão automaticamente revogados.
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Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
Portaria nº 34/2026.

Documento assinado eletronicamente por Douglas Korbes Steffen,
Secretário (a), em 11/03/2026, às 16:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28726733 e o
código CRC 2E5BD248.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NGP

Portaria nº 068/2026

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições e
em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de
2008, resolve:

 

Art. 1º Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão para realização
da primeira avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor Tarcisio Boegershausen,
matrícula 62.488.

 

I - Indicados pelos servidores da área:

a) Mariana Nunes Passerine, matrícula 38.237; e

b) Cleunice Aparecida Kolhbeck, matrícula 46.096.

 

II - Indicados pelo dirigente do órgão:

a) Marelice Nickel, matrícula 35.703; e

b) Marina Gonçalves Mendonça Benvenutti, matrícula 51.358 .

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/02/2026, às 09:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28456377 e o
código CRC 1EC91A48.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NGP

Portaria nº 066/2026

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições e
em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de
2008, resolve:

 

Art. 1º Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão para realização
da primeira avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor David Janowsky, matrícula
63.971.

 

I - Indicados pelos servidores da área:

a) Sabine Jackelinne Leguizamon, matrícula 38.036; e

b) Priscila Schwabe da Silveira, matrícula 46.123 .

 

II - Indicados pelo dirigente do órgão:

a) Cláudia Fernanda Müller, matrícula 40.767 ; e

b) Rodrigo Eduardo Manske, matrícula 50.306.

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/02/2026, às 09:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28455855 e o
código CRC D21EB648.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NGP

Portaria nº 081/2026

 

O Secretário de Administração e Planejamento no exercício de suas atribuições e
em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de
2008, resolve:

 

Art. 1º Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão para realização
da segunda avaliação de desempenho no estágio probatório da servidora Nayana Hanna Freitas de
Aquino, matrícula 62566.

 

I - Indicados pelos servidores da área:

a) Rickson Rodrigues Cardoso - matrícula 43.739; e

b) Patrícia Cantuário da Silveira  - matrícula 55.943.

 

II - Indicados pelo dirigente do órgão:

a) Juliana Poffo Sens - matrícula 47.156; e

b) Ricardo Eli Francisco - matrícula 38.211.

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/03/2026, às 16:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28600574 e o
código CRC 87BC6A50.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD
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PORTARIA N.º 049/2026/SEHAB

Classificação individual  para fins de titulação.
 

A Secretária Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal n.º 64.167/2024 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal n.º 13.465/2017,
Art. 5º, §7º do Decreto Federal n.º 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º, I ou II, 5º, 10, §4º e 12 do
Decreto Municipal n.º 53.991/2023, RESOLVE:

Art.1º Classificar individualmente, 20 (vinte) famílias, contemplando 20 (vinte)
lotes, para fins de titulação da área identificada  no caput do art. 1º da Portaria nº
218/2025/SEHAB, que instaura o procedimento de REURB, na forma do Parágrafo Único do
Artigo 38 do Decreto Federal nº 9310/2018, na Titulação "Urbanização Padre Augusto", aprovado
pelo Auto de Regularização nº 2-116/95 de 07/02/1995 e registrado na matrícula nº 21.760 do 3º
Cartório de Registro de Imóveis.

Art. 2º Acostar listagem com detalhamento da classificação dos beneficiários
anexo SEI n°. 28675301, para emissão da Certidão de Regularização Fundiária Complementar.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Tereza Couto
Secretária de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 12/03/2026, às 09:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28728552 e o
código CRC 428BC003.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAD/SGP.NAD.AGC

PORTARIA Nº 535/2026 - SGP.NAD.AGC

 

O Secretário de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições e normas da
legislação vigente;

 

Resolve:

 

Art. 1º. Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 149/2026, firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Secretaria
de Gestão de Pessoas, inscrito no C.N.P.J. nº 83.169.623/0001-10,  ora em diante denominado
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CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário de Gestão de Pessoas, Sr. Andrei
Popovski Kolaceke, e a empresa Zanella Variedades Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº.
46.093.804/0001-83, doravante denominada CONTRATADA, cujo objeto é aquisição de
eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados.

 

Fiscais Titulares: 

I - Josiane Martins Soares Merling - Matrícula 36564

II - Giovanna Paschoali Bertolotto - Matrícula 43811

III - Eduarda de Sousa - Matrícula 65228

Fiscais Suplentes:

I - Camila Arnoldo - Matrícula 58922

 

Art. 2º. Aos fiscais do contrato compete: 

 I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada; 

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; 

III - atestar a prestação do serviço, conforme as especializações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; 

IV - receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado
no período; 

V - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI - ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas.

VII - comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório; 

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; 

X - manifestar- se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato. 

 

Art. 3°- A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
a Portaria nº 522/2026 -  28702381
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 12/03/2026, às 13:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28719205 e o
código CRC 59201607.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAT

PORTARIA Nº 546/2026

 

O Secretário de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições e
em conformidade ao disposto no § 6º do artigo 25, do Decreto 71.039, de 26 de fevereiro
de 2026, resolve:

Prorrogar o prazo para conclusão do Processo de Avaliação de
desempenho no Estágio Probatório nº 13/25, por mais 30 (trinta) dias a partir de
16/03/2026, considerando as justificativas apontadas no Memorando nº 28734733,  com a
finalidade de complementar instrução processual.

 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 12/03/2026, às 13:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28737470 e o
código CRC CEFE5C96.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 050/2026/SEHAB

 

Dispõe sobre divulgação das famílias pré-selecionadas, desistentes e selecionadas.

 

A Secretária Municipal de Habitação, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 75, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:
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Art. 1º Publicar, nos termos do art. 3º, §2º da Portaria nº 039/2026/SEHAB, a
segunda lista de famílias pré-selecionadas para a primeira etapa da Urbanização Vila Canela,
conforme se apresenta:

NOME CPF

V. P. P. XXX.750.663-XX

G.C.D.S. XXX.339.992-XX

C.J.D.L. XXX.758.070-XX

C.C.S. XXX.707.639-XX

B.C.D.J.F. XXX.665.489-XX

R.D.D.S.D.O. XXX.724.959-XX

L.D.S. XXX.963.019-XX

F.D.S.R.D.S. XXX.542.569-XX

Art. 2º Publicar a lista das famílias que desistiram do processo de seleção, seja
por atendimento presencial ou online, conforme se apresenta:

108 de 225

Nº 2920, quinta-feira, 12 de marÃ§o de 2026



NOME CPF

A.A.D.R.O. XXX.159.929-XX

M.T.B. XXX.661.519-XX

N.T.P. XXX.654.199-XX

N.T.M. XXX.001.409-XX

G.A.D.C. XXX.228.549-XX

A.H. XXX.750.829-XX

E.R.C. XXX.812.719-XX

A.M.D.O. XXX.814.749-XX

J.D.D.S. XXX.040.379-XX

I.A.C.C. XXX.591.829-XX

G.D.S.R.D.L. XXX.213.722-XX

M.J. XXX.931.209-XX

A.M.G. XXX.570.499-XX

S.M.B. XXX.883.739-XX

L.A.D.S. XXX.001.299-XX

M.R.D.O. XXX.406.819-XX

J.M. XXX.071.119-XX

V. P. P. XXX.750.663-XX

G.C.D.S. XXX.339.992-XX

C.J.D.L. XXX.758.070-XX

B.C.D.J.F. XXX.665.489-XX

F.D.S.R.D.S. XXX.542.569-XX

Art. 3º Publicar a lista de 15 famílias selecionadas, de acordo com o art. 5º da
referida Portaria, para a entrega de lotes Urbanização Vila Canela, conforme se apresenta:
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NOME CPF

M.A.P. XXX.991.839-XX

L.A.D.S. XXX.068.179-XX

P.D.S.S. XXX.366.929-XX

J.D.R.B.D.S. XXX.796.230-XX

L.D.M.D.S.B. XXX.537.369-XX

G.A.C.A. XXX.907.779-XX

J.D.S. XXX.590.139-XX

J.R. XXX.490.999-XX

M.D.F.A.M. XXX.123.949-XX

G.G.T. XXX.036.089-XX

R.D.D.S.D.O. XXX.724.959-XX

F.D.S.T. XXX.179.339-XX

R.Z.D.P. XXX.608.549-XX

L.D.S. XXX.963.019-XX

C.C.S. XXX.707.639-XX

Art. 4º As famílias supracitadas no Art. 3º deverão comparecer para atendimento,
sorteio dos lotes e assinatura de contrato no dia 16 de março de 2026, às 8h15, na Secretaria de
Habitação.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Tereza Couto
Secretária de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 12/03/2026, às 14:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28743987 e o
código CRC 0B66B883.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 67/2026
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A Controladoria-Geral do Município, representada pelo Diretor Executivo, no
exercício de suas atribuições, de acordo com o art. 22, § 4º, da Lei nº  9.868/2025, 

CONSIDERANDO o requerimento da comissão processante, que justifica a
necessidade de dilação de prazo para realização de medidas de instrução indispensáveis;

CONSIDERANDO que o processo disciplinar é regido pelos princípios do
formalismo moderado, contraditório e ampla defesa, segurança jurídica, razoabilidade e eficiência;

CONSIDERANDO que o encerramento dos trabalhos na atual fase, apenas para
garantir cumprimento de prazo, ofende os princípios acima postos;

CONSIDERANDO que a extrapolação do prazo apuratório não acarreta
nulidade, como consolidou o Superior Tribunal de Justiça na Súmula nº 592, e em conformidade ao
disposto no art. 193, parágrafo único, da LC 266/08;

CONSIDERANDO que a continuidade dos trabalhos é, também, segurança para
a defesa, na medida em que os fatos são efetivamente esclarecidos;

RESOLVE:

AUTORIZAR a continuidade excepcional dos trabalhos no Processo
Administrativo Disciplinar nº 26/25, a partir de 15/03/2026, conforme Memorando
CGM.UPA 28724714, emitido pela comissão processante.

 

Documento assinado eletronicamente por Raffael Zabbot Rosario,
Diretor (a) Executivo (a), em 12/03/2026, às 14:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28736417 e o
código CRC 8D4C44D5.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 66/2026

A Controladoria-Geral do Município, representada pelo Diretor Executivo, no
exercício de suas atribuições, de acordo com o art. 22, § 4º, da Lei nº 9.868/2025, e em
conformidade ao disposto no artigo 193, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
resolve:

Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº
01/26, por mais 60 (sessenta) dias a partir de 16/03/2026, considerando as justificativas apontadas
no Memorando nº 28715106, face à complexidade e quantidade de fatos colocados à apreciação da
Comissão Processante e com a finalidade de complementar instrução processual.
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Documento assinado eletronicamente por Raffael Zabbot Rosario,
Diretor (a) Executivo (a), em 12/03/2026, às 14:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28720491 e o
código CRC 5995F853.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 65/2026

A Controladoria-Geral do Município, representada pelo Diretor Executivo, no
exercício de suas atribuições, de acordo com o art. 22, § 4º, da Lei nº 9.868/2025, e em
conformidade ao disposto no artigo 193, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
resolve:

Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº
02/26, por mais 60 (sessenta) dias a partir de 16/03/2026, considerando as justificativas apontadas
no Memorando nº 28700318, face à complexidade e quantidade de fatos colocados à apreciação da
Comissão Processante e com a finalidade de complementar instrução processual.

 

Documento assinado eletronicamente por Raffael Zabbot Rosario,
Diretor (a) Executivo (a), em 12/03/2026, às 15:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28703856 e o
código CRC 865AB57A.

 

EDITAL SEI Nº 28715286/2026 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 11 de março de 2026.

Notificado(a): Posto Neudorf Ltda, CPF/CNPJ nº 56.606.448/0001-08
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Auto de Infração Ambiental nº 344, lavrado em 30/01/2026.

Local da infração: Rua Leopoldo Beninca, nº 95. Bairro: Vila Nova

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 26.0.030328-0.

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

SEI 25.0.241131-3

Disposição irregular de material para aterro no imóvel conforme sei 27585568.SAMA.UAT.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Meio Ambiente, o qual deverá ser
protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 12/03/2026, às 09:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28715286 e o
código CRC 4757D187.

 

EDITAL SEI Nº 28706367/2026 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 10 de março de 2026.

Notificado(a): Fernanda dos Santos, CPF/CNPJ nº 103.364.039-50.

Auto de Infração Ambiental nº 1172, lavrado em12/11/2025.
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Local da infração: Rua Lauro Tobler, 605 - fundos, Zona Rural.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº25.0.285699-4

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Descumprir as determinações do Termo de Decisão, Sei nº 0016174767/2023-
SAMA.AAJ.PAA.

Processo Administrativo Ambiental nº 21.0.126754-8

APA Serra Dona Francisca.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Meio Ambiente, o qual deverá ser
protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 12/03/2026, às 09:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28706367 e o
código CRC 52208E2A.

 

EXTRATO SEI Nº 28734830/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 12 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo  de Permissão de Uso de
Bem Público, referente ao contrato nº 059/2026 – celebrado entre o Hospital Municipal São Jos
é, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Arnoldo Boege Junior, e a empresa Sepat Multi
Service Ltda, inscrita no CNPJ nº03.750.757/0001-90, representada pelo Sr. Ronaldo Benkendorf,
que versa sobre a permissão de uso do bem público sobre área física localizada no interior da
Unidade Hospitalar, situada na Avenida Getúlio Vargas nº 488, com área de, no máximo, 416,95
m² (quatrocentos e dezesseis metros quadrados e noventa e cinco decímetros quadrados), no valor
de R$ 13.450,00 (treze mil quatrocentos e cinquenta reais) mensais, referente a permissão, bem
como o valor de R$ 3.275,68 (três mil duzentos e setenta e cinco reais e sessenta e oito
centavos) mensais, a título de ressarcimento das despesas das taxas de água, energia elétrica e
limpeza da área externa., na forma de Concorrência nº 497/2025.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/03/2026, às 11:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/03/2026, às 13:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28734830 e o
código CRC CE8FFC08.

 

EXTRATO SEI Nº 28605622/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 02 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do Termo de Extinção ao Contrato n
º 983/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde, representado
pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante e a empresa Instituição Bethesda,
inscrita no C.N.P.J nº 84.712.983/0001-89, neste ato representada pelo seu Presidente, Sr. Valmir
Sebastião Brüske, que versa sobre o credenciamento de pessoas jurídicas prestadoras de serviços
médicos para atendimento infantil (0 a 14 anos 11 meses e 29 dias) nas Unidades de Pronto
Atendimento  - na forma do  Credenciamento nº 229/2024. O Município extingue
amigavelmente (art. 138, inciso II, da Lei 14.133/21) o presente Termo de Contrato . Em
conformidade com a Solicitação de Rescisão Contratual SEI n° 27986766 - SES.UUE, Documento
SEI n° 27986760, Memorando SEI nº 28092396, Memorando SEI nº28526758 e Parecer
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Jurídico 28272270 - PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/03/2026, às 13:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2026, às 14:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28605622 e o
código CRC 096E3FE0.

 

EXTRATO SEI Nº 28699502/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 10 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 546/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa
contratada CS Brasil Frotas S.A., inscrita no CNPJ nº 27.595.780/0001-16, que versa sobre a
contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de veículos sem
motorista/condutor, na forma do Pregão Eletrônico nº 059/2024. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo "IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo” referente ao período
acumulado de novembro/2024 à outubro/2025, em 4,68% (quatro inteiros e sessenta e oito
centésimos por cento), para aplicação a partir de 29 de novembro de 2025. I. Alterando assim, o
saldo contratual de R$ 4.251,23 (quatro mil duzentos e cinquenta e um reais e vinte e três centavos)
para R$ 4.450,19 (quatro mil quatrocentos e cinquenta reais e dezenove centavos). II. Justifica-se tal
reajuste, por solicitação da empresa através do ofício nº 28454630, com a anuência da Secretaria de
Cultura e Turismo através do documento nº 28454632 e, sendo ainda previsto no contrato na
Cláusula "3.2 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de
um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 29/11/2023." e "3.3 - Após o
interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor
Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."
III. Os efeitos do presente termo retroagem à 29 de novembro de 2025, razão pela qual se faz
necessária a realização do pagamento de R$ 212,68 (duzentos e doze reais e sessenta e oito
centavos), que corresponde à diferença das medições de novembro/2025 (proporcional ao período
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centavos), que corresponde à diferença das medições de novembro/2025 (proporcional ao período
de direito), dezembro/2025 e janeiro/2026. IV. Dados ponderados para a concessão
do reajuste constantes na Informação nº 28576122.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/03/2026, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2026, às 17:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28699502 e o
código CRC 1E1DDC16.

 

EXTRATO SEI Nº 28678642/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 06 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 03° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 430/2024 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, neste ato representado pela Secretária Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante e a
empresa Laboratório Gimenes Ltda, inscrita no C.N.P.J nº  01.016.892/0001-81, que versa sobre
a contratação de empresa para prestação de serviços contínuos de análises clínicas para atendimento
da demanda das Unidades de Pronto Atendimento Leste e Sul (UPAs) e Pronto Atendimento Norte
(PA), pertencentes a Secretaria Municipal de Saúde de Joinville - na forma do  Pregão Eletrônico
nº 032/2024. O Município apostila o contrato incluindo a(s) seguinte(s) dotação(ões)
orçamentária(s) da(o) Fundo Fundo Municipal de Saúde nº: 1066/2026 -
2.46001.10.302.2.2.3287.0.339000 - Fonte - 15001002 - Recursos não Vinculados de Impostos -
Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde - Fundo Municipal de Saúde -
FMS. Em conformidade com a Solicitação de Inclusão de Despesa 28652570 - SES.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/03/2026, às 13:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2026, às 14:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28678642 e o
código CRC 6CB98971.

 

EXTRATO SEI Nº 28701415/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 10 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 7º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 641/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representado por seu Secretário, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Álya
Construtora S/A, inscrita no CNPJ nº 33.412.792/0001-60, que versa sobre a contratação de
empresa de engenharia para a construção da Ponte Joinville, que irá ligar os bairros Adhemar
Garcia e Boa Vista, na zona leste e sudeste da cidade, decorrente do Edital de Licitação Pública
Internacional nº 543/2023. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo "Índice Nacional
de Custo da Construção-Disponibilidade Interna - INCC/DI” referente ao período acumulado de:
itens cotados pela SICRO, fevereiro/2025 à janeiro/2026, em 5,8095% (cinco inteiros e oito mil
e noventa e cinco décimos de milésimos por cento), para aplicação a partir janeiro/2026. I.
Alterando assim, o saldo contratual de R$ 193.344.500,57 (cento e noventa e três milhões, trezentos
e quarenta e quatro mil e quinhentos reais e cinquenta e sete centavos) para R$ 194.042.793,73
(cento e noventa e quatro milhões, quarenta e dois mil setecentos e noventa e três reais e setenta e
três centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através do ofício nº
 28173707, com a anuência da Secretaria de Infrraestrutura Urbana através da solicitação nº
 28173656 e, sendo ainda previsto nos Dados do Contrato (DDC) na Cláusula das CGC
"44 – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS. Este Contrato está sujeito a reajustes de preços,
passando a Cláusula 44, das Condições Gerais do Contrato, a valer com a seguinte redação: O
Índice é: Índice Nacional de Custo da Construção-Disponibilidade Interna - INCC/DI. Os valores
faturados, após deduzido o adiantamento, serão reajustados pela aplicação do respectivo fator de
reajuste de preços aos valores de pagamento devidos, da seguinte forma:  Recorrido período
superior a 1 (um) ano, contado a partir do mês base do orçamento, o reajuste será aplicado pelos
índices setoriais pertinentes, com base nos valores dos índices do 1º mês de cada período
subsequente de 12 (doze) meses. Não se admitirá como encargo financeiro, juros, despesas
bancárias e ônus semelhantes. O valor da parcela de reajustamento deverá ser calculado conforme
regra definida a seguir: R=V[I-I0/I0] Onde: R = Valor da parcela de reajustamento procurado. I0 =
Índice de preço verificado no mês da data final estabelecida para apresentação da proposta. I =

118 de 225

Nº 2920, quinta-feira, 12 de marÃ§o de 2026

https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000030678098&id_procedimento_atual=10000022630860&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=fb60ffe7e2d73db543376f9fb806b19b0677360a37fd345d12ff7a87c9f636668e15e2da7234d5e4b29b1acbc61a4ffefb3277dab5d7133b48290797c29ccc9af25581d0ac495c3878928c641cded283586cb4a118354eb042283f0423cb2a0e
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000030678045&id_procedimento_atual=10000022630860&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=3e15bb9b9e62ac24347a4d550d629e407c28ca61a5992389ffc0df46eec733bc8e15e2da7234d5e4b29b1acbc61a4ffefb3277dab5d7133b48290797c29ccc9af25581d0ac495c3878928c641cded283586cb4a118354eb042283f0423cb2a0e


Índice de preço referente ao mês de reajustamento. V = Valor a preços iniciais da parcela do
contrato de obra ou serviço a ser reajustado. Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas que
ultrapassem o período mencionado e caso o adimplemento da obrigação das parcelas a realizar não
estejam atrasadas por culpa da Contratada conforme cronograma físico aprovado pela
Fiscalização." III. Os efeitos do presente termo retroagem à janeiro/2026 para os itens cotados pela
SICRO, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 7.294,81 (sete mil
duzentos e noventa e quatro reais e oitenta e um centavos), que corresponde à diferença da
21ª medição. IV. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº
 28622304 e no Anexo nº 28622291.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/03/2026, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2026, às 17:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28701415 e o
código CRC FA3DEA71.

 

EXTRATO SEI Nº 28696039/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 10 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 162/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Secretaria de
Infraestrutura Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a empresa contratada
Riacho Transportes Ltda, inscrita no CNPJ nº 10.819.024/0001-20, que versa sobre a prestação
continuada de serviço com caminhões pipa de 15.000 litros, para atender os serviços de zeladoria
pública da Unidades Regionais de Obras, decorrente do Edital de Pregão Eletrônico nº 335/2023. O
Município apostila o contrato reajustando-o pelo "IPCA - Índice de Preço ao Consumidor
Amplo” referente ao período acumulado de fevereiro/2024 à janeiro/2025, em 4,56% (quatro
inteiros e cinquenta e seis centésimos por cento), para aplicação a partir de 16 de fevereiro de 2024
e fevereiro/2025 à janeiro/2026, em 4,44% (quatro inteiros e quarenta e quatro centésimos
por cento), para aplicação a partir de 16 de fevereiro de 2026. I. Alterando assim, o saldo contratual
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de R$ 334.781,17 (trezentos e trinta e quatro mil setecentos e oitenta e um reais e dezessete
centavos) para R$ 365.582,72 (trezentos e sessenta e cinco mil quinhentos e oitenta e dois reais e
setenta e dois centavos). II. Justifica-se tal reajuste, com a anuência da Secretaria de Infraestrutura
Urbana na condição gestora do contrato, através da solicitação nº 27590279 -
SEINFRA.URSO.NAD e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula e sendo ainda previsto no
contrato na Cláusula "3.2 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados
após o prazo de um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual seja: c) 16/02/2023
para os itens 25 a 28, conforme Anexo VI - Termo de Referência. e 3.3 - Após o interregno de um
ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade." III. Os efeitos do presente termo
retroagem: 16 de fevereiro de 2025, para o 1º índice, razão pela qual se faz necessária a realização
do pagamento de R$ 10.514,26 (dez mil quinhentos e quatorze reais e vinte e seis centavos), que
corresponde à diferença das medições fevereiro/2025 (proporcional ao período de direito) à
fevereiro/2026. 16 de fevereiro de 2026, para o 2º índice, razão pela qual se faz necessária a
realização do pagamento de R$ 439,87 (quatrocentos e trinta e nove reais e oitenta e sete
centavos), que corresponde à diferença das medições fevereiro/2026 (proporcional ao período de
direito). Somando nos dois períodos, um valor retroativo total de R$ 10.954,13 (dez mil
novecentos e cinquenta e quatro reais e treze centavos). IV. Dados ponderados para a concessão
do reajuste constantes na Informação nº 28402941.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/03/2026, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2026, às 17:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28696039 e o
código CRC CD23ACB1.

EXTRATO SEI Nº 28689675/2026 - SAP.CTR.AGT

Joinville, 06 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do  1°  Apostilamento ao Termo
de Contrato nº 095/2026  celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representada pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada IBG Industria Brasileira de Gases Ltda, inscrita no CNPJ nº. 67.423.152/0001-
78,  que versa sobre o fornecimento de oxigênio medicinal com locação de cilindros  - na forma do
Pregão Eletrônico nº 529/2025. O Município apostila o contrato incluindo a(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s) da(o) Secretaria de Saúde nº: 546/2026 -
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2.46002.10.122.2.2.3299.0.339000 - 15001002 - Recursos não Vinculados de Impostos -
Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde - Secretaria de Saúde - SES.
Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com a Solicitação de Inclusão
de Despesa 28461768 - SES.UFI.ACO.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/03/2026, às 09:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2026, às 14:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28689675 e o
código CRC FBFE4D74.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28717902/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 430/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Virtual Suprimentos Ltda - inscrita no CNPJ nº 95.764.890/0001-
14, que versa sobre a Aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº
185/2025, assinada em 11/03/2026, no valor de R$ 768,00 (setecentos e sessenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/03/2026, às 11:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/03/2026, às 13:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28717902 e o
código CRC 77F3FC99.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28707357/2026 -
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SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 417/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SEPTI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - inscrita no CNPJ
nº 37.810.804/0001-66, que versa sobre a Aquisição de insumos de enfermagem da linha têxtil  -
na forma do Pregão Eletrônico nº 071/2025, assinada em 10/03/2026, no valor de R$ 22.400,00
(vinte e dois mil e quatrocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/03/2026, às 13:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2026, às 14:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28707357 e o
código CRC 3008A7F8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28703893/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 415/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Orthoforte Comércio de Produtos Médicos Ltda - ME - inscrita
no CNPJ nº 19.774.714/0001-85, que versa sobre a Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais
Especiais, em regime de consignação na especialidade de Traumato Ortopedia, para atender a
demanda do Hospital Municipal São José de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
265/2025, assinada em  10/03/2026, no valor de R$ 35.968,00 (trinta e cinco mil novecentos e
sessenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/03/2026, às 13:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2026, às 14:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28703893 e o
código CRC 2146FBDC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28666995/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 428/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Masif Artigos Médicos e Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº
03.968.926.0001/63, que versa sobre a Aquisição de insumos de enfermagem da linha têxtil  - na
forma do Pregão Eletrônico nº 071/2025, assinada em 05/03/2026, no valor de R$ 9.540,00 (nove
mil quinhentos e quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/03/2026, às 13:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2026, às 14:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28666995 e o
código CRC 5CF83205.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28718697/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 432/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Cristalia Produtos Quimicos Farmaceuticos Ltda - inscrita no
CNPJ nº 44.734.671/0022-86, que versa sobre a aquisição de medicamentos em geral para uso
hospitalar - na forma do Pregão Eletrônico nº 266/2025, assinada em 11/03/2026, no valor de
R$ 22.334,60 (vinte e dois mil trezentos e trinta e quatro reais e sessenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/03/2026, às 11:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/03/2026, às 13:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28718697 e o
código CRC 3C1E86F5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28688199/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 404/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Citopharma Manipulação de Medicamentos Especiais Ltda. -
inscrita no CNPJ nº 01.640.262/0001-83, que versa sobre a aquisição de medicamentos em geral
para uso hospitalar, para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 266/2025, assinada em 10/03/2026, no valor de R$ 661,00 (seiscentos e
sessenta e um reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/03/2026, às 09:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2026, às 14:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28688199 e o
código CRC 8114B32A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28680132/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 442/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Nutriport Comercial Ltda. - inscrita no CNPJ nº 03.612.312/0004-97, que versa sobre
a aquisição de fórmulas alimentares - na forma do Pregão Eletrônico nº 298/2025, assinada
em 09/03/2026, no valor de R$ 11.385,00 (onze mil trezentos e oitenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/03/2026, às 09:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2026, às 14:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28680132 e o
código CRC DB8BD9FB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28698728/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 408/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada M&S Comercio de Ferragens Ltda. - inscrita no CNPJ nº
07.722.786/0001-08, que versa sobre a Aquisição de tampões em ferro fundido -  na forma
do Pregão Eletrônico nº 271/2025, assinada em 10/03/2026, no valor de R$ 10.110,00 (dez mil
cento e dez reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/03/2026, às 09:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2026, às 14:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28698728 e o
código CRC 812B3643.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28700614/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 411/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Tech-Sul Medical Industria e Comercio LTDA - inscrita no
CNPJ nº 21.831.246/0001-85, que versa sobre a Aquisição de Curativos Especiais e Insumos para
Ostomizados - na forma do Pregão Eletrônico nº 456/2024, assinada em 10/03/2026, no valor de
R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/03/2026, às 09:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2026, às 14:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28700614 e o
código CRC A4B4C34C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28682292/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 402/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Soma/SC Produtos Hospitalares Ltda. - inscrita no CNPJ nº
05.531.725/0001-20, que versa sobre a aquisição de medicamentos quimioterápicos para
atendimento da demanda do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
471/2025, assinada em 10/03/2026, no valor de R$ 5.121,35 (cinco mil cento e vinte e um reais e
trinta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/03/2026, às 13:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

126 de 225

Nº 2920, quinta-feira, 12 de marÃ§o de 2026



Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2026, às 14:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28682292 e o
código CRC 5D2D71ED.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28722220/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 435/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Halex Istar Industria Farmaceutica Sa - inscrita no CNPJ nº
01.571.702/0001-98, que versa sobre a aquisição de soluções parenterais de grande volume
(SPGV) - na forma do Pregão Eletrônico nº 060/2025, assinada em 12/03/2026, no valor de
R$ 10.760,00 (dez mil setecentos e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/03/2026, às 11:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/03/2026, às 13:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28722220 e o
código CRC 5D61B044.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28664283/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 393/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Medilar Imp e Distr de Prod Medico Hospitalares S/A - inscrita
no CNPJ nº 07.752.236/0001-23, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao
Elenco Básico - na forma do Pregão Eletrônico nº 230/2025, assinada em 05/03/2026, no valor de
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R$ 30.327,65 (trinta mil trezentos e vinte e sete reais e sessenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/03/2026, às 13:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2026, às 14:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28664283 e o
código CRC BCB7AAB0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28679876/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 398/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Pontamed Farmacêutica Ltda - inscrita no CNPJ nº
02.816.696/0001-54, que versa sobre a Aquisição de medicamentos quimioterápicos para
atendimento da demanda do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
471/2025, assinada em 10/03/2026, no valor de R$ 1.611,90 (mil seiscentos e onze reais e noventa
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/03/2026, às 09:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2026, às 14:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28679876 e o
código CRC 331845AC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28679054/2026 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 397/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SK Materiais para Escritório Ltda - inscrita no CNPJ nº
29.222.667/0001-10, que versa sobre a REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual
contratação, com fornecimento parcelado de MATERIAIS PARA HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA
- LEI 14.133/2021, para uso dos Entes da Federação Consorciados, Cooperados ou Referendados
ao Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA - na forma do Pregão Eletrônico
nº 0008/2025 - CINCATARINA, assinada em 10/03/2026, no valor de R$ 2.624,65 (dois mil
seiscentos e vinte e quatro reais e sessenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/03/2026, às 11:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/03/2026, às 13:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28679054 e o
código CRC D121B563.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28680899/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 399/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Cristalia Produtos Quimicos Farmaceuticos Ltda - inscrita no
CNPJ nº 44.734.671/0022-86, que versa sobre a Registro de preços para a eventual contratação,
com fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos e correlatos que restaram desertos,
fracassados, cancelados e/ou retirados para revisão do Pregão Eletrônico nº 02/2025 -
CISNORDESTE/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº Nº 0003/2025 -
CISNORDESTE, assinada em 10/03/2026, no valor de R$ 660,00 (seiscentos e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/03/2026, às 11:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/03/2026, às 13:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28680899 e o
código CRC BA90BD7C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28683301/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 403/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Bobmax Industria de Bobinas e Etiquetas Ltda - inscrita no
CNPJ nº 15.234.258/0001-20, que versa sobre a Aquisição de etiquetas, rolos para impressão,
bobinas e fitas- na forma do Pregão Eletrônico nº 280/2025, assinada em 10/03/2026, no valor de
R$ 643,50 (seiscentos e quarenta e três reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/03/2026, às 11:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/03/2026, às 13:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28683301 e o
código CRC 67DBE2BE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28698885/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 409/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Ortoimplantes Comercio e Importacao de Produtos Hospitalares Ltda
- inscrita no CNPJ nº 05.818.520/0001-20, que versa sobre a Aquisição de Placas Bloqueadas, para
atendimento aos pacientes acometidos por trauma do Hospital Municipal São José - na forma
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do Pregão Eletrônico nº 449/2025, assinada em 11/03/2026, no valor de R$ 28.284,03 (vinte e
oito mil duzentos e oitenta e quatro reais e três centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/03/2026, às 11:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/03/2026, às 13:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28698885 e o
código CRC B83CF055.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28681979/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 401/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Santana Comércio de Utilidades Domésticas Ltda - inscrita no
CNPJ nº 07.665.456/0001-10, que versa sobre a Aquisição de utensílios de copa e cozinha  - na
forma do Pregão Eletrônico nº 037/2025, assinada em 10/03/2026, no valor de R$ 132,00 (cento e
trinta e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/03/2026, às 11:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/03/2026, às 13:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28681979 e o
código CRC A43DE290.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28682546/2026 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 443/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Festmed Comercio e Importação Ltda - inscrita no CNPJ nº 35.536.845/0001-80, que
versa sobre a futura e eventual Aquisição de fórmulas alimentares nas quantidades, termos e
condições descritos no Edital e seus anexos - na forma do Pregão Eletrônico nº
298/2025, assinada em 09/03/2026, no valor de R$ 12.320,00 (doze mil trezentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/03/2026, às 09:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2026, às 14:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28682546 e o
código CRC 6177A411.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28726336/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 447/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Vida Biotecnologia Ltda - inscrita no CNPJ nº 11.308.834/0001-85, que versa sobre
a aquisição de testes rápidos para diagnóstico - na forma do Pregão Eletrônico nº
051/2025, assinada em 12/03/2026, no valor de R$ 31.900,00 (trinta e um mil e novecentos reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/03/2026, às 11:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/03/2026, às 13:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28726336 e o
código CRC EB325192.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28660334/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 424/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Soma/SC Produtos Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que
versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico - na forma do Pregão
Eletrônico nº 230/2025, assinada em 05/03/2026, no valor de R$ 772,20 (setecentos e setenta e
dois reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/03/2026, às 13:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2026, às 14:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28660334 e o
código CRC 538870A7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28660283/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 423/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Soma/SC Produtos Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que
versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico - na forma do Pregão
Eletrônico nº 230/2025, assinada em 05/03/2026, no valor de R$ 6.345,60 (seis mil trezentos e
quarenta e cinco reais e sessenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/03/2026, às 13:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2026, às 14:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28660283 e o
código CRC E4A0A2B7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28644514/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 421/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Soma Atacado Ltda - inscrita no CNPJ nº 26.044.069/0001-00, que versa sobre
a Aquisição Eletrodomésticos e Correlatos - na forma do Pregão Eletrônico nº 0046/2025 -
CINCATARINA, assinada em 05/03/2026, no valor de R$ 594,00 (quinhentos e noventa e quatro
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/03/2026, às 13:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2026, às 14:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28644514 e o
código CRC 4C3EC39C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28666550/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 427/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Medmed Comercio de Materiais Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº
34.064.557/0001-08, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem (Insumos para
punção e monitoração - na forma do Pregão Eletrônico nº 389/2025, assinada em 05/03/2026, no
valor de R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/03/2026, às 13:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2026, às 14:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28666550 e o
código CRC 48748E24.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28664894/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 395/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Conkast Equipamentos Tecnológicos Ltda - EPP - inscrita no
CNPJ nº 06.127.890/0001-83, que versa sobre a Aquisição de equipamentos hospitalares para
atendimento da demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São
José - na forma do Pregão Eletrônico nº 470/2023, assinada em 05/03/2026, no valor de
R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/03/2026, às 13:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2026, às 14:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28664894 e o
código CRC CFCB8EEC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28724793/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 437/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Sul Minas Industria E Comercio de Confeccoes Ltda - inscrita no
CNPJ nº 18.625.083/0001-70, que versa sobre a aquisição de insumos da linha têxtil  - na forma
do Pregão Eletrônico nº 327/2023, assinada em 12/03/2026, no valor de R$ 118.795,60 (cento e
dezoito mil setecentos e noventa e cinco reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/03/2026, às 11:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/03/2026, às 13:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28724793 e o
código CRC 26F4F7C6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28715534/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 445/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Altermed Material Médico Hospitalar LTDA - inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-
02, que versa sobre a Aquisição de Insumos para Infusão - na forma do Pregão Eletrônico nº
436/2025, assinada em 12/03/2026, no valor de R$ 11.875,00 (onze mil oitocentos e setenta e cinco
reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/03/2026, às 11:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/03/2026, às 13:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28715534 e o
código CRC 0F40CBFC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28714972/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 426/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Cristalia  Produtos  Quimicos  Farmaceuticos  LTDA - inscrita
no CNPJ nº 44.734.671/0022-86, que versa sobre a contratação, com fornecimento parcelado sob
demanda, de medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou
entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº 0002/2025 - CISNORDESTE, assinada
em 11/03/2026, no valor de R$ 455,00 (quatrocentos e cinquenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/03/2026, às 11:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/03/2026, às 13:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28714972 e o
código CRC DDEE796F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28720106/2026 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 433/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Chagas & Cardoso Ltda - inscrita no CNPJ nº 09.021.537/0001-
02, que versa sobre a aquisição de materiais gráficos - na forma do Pregão Eletrônico nº
369/2025, assinada em 11/03/2026, no valor de R$ 186,00 (cento e oitenta e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/03/2026, às 11:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/03/2026, às 13:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28720106 e o
código CRC 70748113.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28715429/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 427/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Nutri-ele Distribuidora de Nutricao, Correlatos E Produtos
Medicos E Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº 46.381.269/0001-66, que versa sobre
a aquisição de medicamentos quimioterápicos para atendimento da demanda do Hospital Municipal
São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 471/2025, assinada em 11/03/2026, no valor de
R$ 4.398,00 (quatro mil trezentos e noventa e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/03/2026, às 11:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/03/2026, às 13:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28715429 e o
código CRC B9356963.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28684340/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 06 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato
n° 190/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde, representado
pela Secretária de Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante e a empresa Grifols
Brasil Ltda, inscrita no CNPJ nº. 02.513.899/0004-14, cujo quadro societário é formado pelas
empresas: Grifols SA. e Grifols International S.A, neste ato representada pelo Sr. Roberto Antunes
de Mattos e Sr. Luiz Cândido de Almeida Neto, que versa sobre a aquisição de materiais para a
Agência Transfusional do Hospital Municipal São José  - na forma do  Pregão Eletrônico nº
254/2025, assinado em 06/03/2026, com a vigência até 06 de março de 2027, no valor de R$
122.610,00 (cento e vinte e dois mil seiscentos e dez reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/03/2026, às 13:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2026, às 14:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28684340 e o
código CRC E7BA2550.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28723943/2026 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 11 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
096/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana –
SEINFRA, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá  e a empresa El - Betel Engenharia E
Construções Ltda, inscrita no CNPJ nº 59.592.252/0001-08, cujo quadro societário é formado por
Beatriz de Sousa Santos e John Lenon Rodrigues Melo, neste ato representada pelo Sr. John Lenon
Rodrigues Melo, que versa sobre a contratação de empresa especializada para execução das obras
para a Revitalização da Praça do Bosque - Cultura Japonesa, localizada na Rua Inambu, nº 375,
bairro Costa e Silva - Joinville/SC, na forma da  Concorrência nº 488/2025, assinado em
10/03/2026, com a vigência de 8 (oito) meses, no valor de R$ 174.599,99 (cento e setenta e quatro
mil quinhentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/03/2026, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2026, às 17:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28723943 e o
código CRC B251CF5E.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 28718701/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2026

 

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 30, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ - RLC/6ª Revisão - de 8 de julho de 2025, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº
005/2026, destinada à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO À PLATAFORMA
TRIBUTÁRIA, ORIENTAÇÕES TÉCNICAS, CONSULTAS E INFORMAÇÕES
INTERPRETATIVAS E ATUALIZAÇÃO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL ÀS ÁREAS
CONTÁBIL, FISCAL E TRABALHISTA, bem como o julgamento e adjudicação efetuados
pela CPL à empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

BASE LEGAL: O fundamento legal da presente contratação é encontrado na leitura do artigo 30
da Lei Federal nº 13.303/16, transcrito a seguir: Art. 30.  A contratação direta será feita quando
houver inviabilidade de competição, e no item 23.1 do Regulamento de Licitações e Contratos da
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CAJ - RLC/6ª REVISÃO, de 8 de julho de 2025, conforme transcrito a seguir:

A impossibilidade de promover a competição caracteriza inviabilidade de licitação, devendo ser
realizada a contratação direta, devidamente justificada pela unidade interessada, em especial na
hipótese de:

II. Contratação dos seguintes serviços técnicos especializados, com profissionais ou empresas
de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 

CONTRATADA: LEGISWEB LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 10.750.466/0001-68.

CONTA FINANCEIRA: Nº: 4.50.51.01.19.13 (3186) - Pessoa jurídica - Consultoria, Centro de
Custos 19 - Gerência financeira.

DATA: 11/03/2026.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 15 (quinze) meses.

VALOR: R$ 6.650,00 (seis mil seiscentos e cinquenta reais).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 11/03/2026, às 12:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 11/03/2026, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 11/03/2026, às 16:41,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Rehnolt Meyer,
Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 11/03/2026, às 16:42, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28718701 e o
código CRC 587713E7.
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 28738636/2026 - SEGOV.UAD

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa

Divisão de Compras e Licitações

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

 

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

Inexigibilidade de Licitação nº 27/2026

Objeto: Inscrição de ERALDO JOSÉ HOSTIN JÚNIOR e RICARDO FELIPE HERZOG
EVERS da Câmara de Vereadores de Joinville no evento Encontro de Competências das Câmaras
Municipais: o que vereadores, assessores e servidores precisam dominar para entregar resultados e
segurança jurídica.

Contratada: Inlegis Consultoria e Treinamento LTDA

CNPJ nº: 30.050.141/0001-80

Valor da inscrição: R$ 3.180,00 (três mil, cento e oitenta reais)

Data: 12/03/2026.

Período do curso: 16/03 a 20/03/2026.

Base Legal: art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 12/03/2026, às 11:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28738636 e o
código CRC E144A1E8.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28723198/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 11 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 14º Termo Aditivo do Contrato
nº 1295/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento/Secretaria de Meio Ambiente/Secretaria da Saúde/Fundo Municipal de
Saúde/Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, representado pelo Sr. Elvis
Laureano Ricardo, Sr. Fabio João Jovita, Sra. Daniela Aparecida Gregório F. Cavalcante e o
Sr. Paulo Rogério Rigo e a empresa Orbenk Administração e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ
nº 79.283.065/0001-41, cujo quadro societário é formado por Ronaldo Benkendorf, Ricardo
Wasem Alves, Leandro Meneghini, Anderson de Medeiros Beck e Orbenk Participações
Ltda, neste ato representado pelo Sr. Ronaldo Benkendorf, que versa sobre a contratação de
empresa especializada na prestação de serviços contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra
na área de limpeza, conservação e zeladoria, copeiragem e telefonista com fornecimento de
equipamentos, decorrente do Edital de Pregão Eletrônico nº 021/2023. O Município adita o
contrato, a partir de 01/01/2026, promovendo alteração de unidades gestoras, conforme Memorando
SEI nº 27372605 - SAP.UAO.AAO; Parecer Jurídico SEI nº 28580225 - PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/03/2026, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2026, às 17:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28723198 e o
código CRC F0AB5EC5.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28694716/2026 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 10 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
770/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fábio João Jovita e a empresa Comércio e Serviços Aracaju Ltda, inscrita no CNPJ nº.
95.758.595/0001-55, cujo quadro societário é formado por Sandra Regina de Aviz , neste
ato representado pelo Sr. Osmar Adelino de Aviz, que versa sobre a contratação de empresa para
especializada na manutenção corretiva e preventiva predial com o fornecimento de materiais de
acordo com o maior desconto sob o valor da tabela SINAPI, na forma do edital de Pregão
Eletrônico nº 441/2022. O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 04
(quatro) meses e o prazo de execução em 03 (três) meses, alterando seus vencimentos para os dias
15/02/2027 e 09/06/2026, respectivamente, ou até a conclusão do novo processo licitatório, o que
ocorrer por primeiro. A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em conformidade
com a solicitação de prorrogação - serviços contínuos SEI nº  - SAMA.UAD e Parecer Jurídico
Referencial nº 28667940.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/03/2026, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2026, às 17:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28694716 e o
código CRC AA2735D0.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28696040/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 10 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
457/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Freitag Locação de Equipamentos Ltda., inscrita no
C.N.P.J. nº. 73.257.297/0001-49, cujo quadro societário é formado por Erci Freitag, neste
ato representado pelo Sr. Erci Freitag, que versa sobre a contratação de empresa especializada
na prestação de serviços de coleta, transporte e destinação final de resíduos da construção civil com

144 de 225

Nº 2920, quinta-feira, 12 de marÃ§o de 2026



fornecimento de caçamba com 5 m³ para as unidades administrada pela Secretaria de Educação, na
forma do edital de Pregão Eletrônico nº 053/2024. O Município adita o contrato prorrogando o seu
prazo de vigência em 26 (vinte e seis) meses e o prazo de execução em 24 (vinte e quatro)
meses, alterando seus vencimentos para os dias 05/07/2028 e 22/03/2028, respectivamente. A
presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em conformidade com o documento SEI nº
 28384947; memorando SEI nº 28497850 - SED.UMN e Parecer Jurídico Referencial nº 28435935.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/03/2026, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2026, às 17:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28696040 e o
código CRC 994B8D4D.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28668198/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 05 de março de 2026.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Sétimo Termo Aditivo ao Contrato nº 010/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: LEX OBRAS SERVICOS LTDA.;

CNPJ: 37.439.063/0001-59;

OBJETO: REAJUSTE DOS VALORES CONTRATADOS EM 4,44%, CORRESPONDENTE
À VARIAÇÃO ACUMULADA DO IPCA -IBGE;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2023;

VALOR: R$ 4.541,17.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 06/03/2026, às 15:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000030909276&id_procedimento_atual=10000022113638&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=9e5589531d81081e77542aac58d16a3328157c6143407ecece581751ed301061ea0956da1989b781131a8969b498f7002cdd7ce59cc9299cda38c257d42d91b77d2dc57aaed636765c808e1fdffbb2ada1cc19c73122b76d4372e3911b22f318
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000031032041&id_procedimento_atual=10000022113638&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=586b725a2c67ec9c947b528b4742a9f80a706ef70d5a021f1e309023e8f7014bea0956da1989b781131a8969b498f7002cdd7ce59cc9299cda38c257d42d91b77d2dc57aaed636765c808e1fdffbb2ada1cc19c73122b76d4372e3911b22f318
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000030964525&id_procedimento_atual=10000022113638&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=266c850c11f6caaeb0ad37a46b620f6961f5ea96ee0c2bac4deb9332b63ef088ea0956da1989b781131a8969b498f7002cdd7ce59cc9299cda38c257d42d91b77d2dc57aaed636765c808e1fdffbb2ada1cc19c73122b76d4372e3911b22f318


Documento assinado eletronicamente por Cesar Rehnolt Meyer,
Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 11/03/2026, às 16:50, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 12/03/2026, às 09:15,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28668198 e o
código CRC AB1796CB.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28704210/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 10 de março de 2026.

O Município de Joinville, por meio da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, torna público o Extrato do 5° Termo Aditivo ao Termo de Contrato nº
726/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representado pelo
Secretário de Educação, Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Engecon Serviços de
Engenharia Ltda, inscrita no CNPJ nº 26.472.634/0001-30, cujo quadro societário é formado por
Cleber de Souza, neste ato representado pelo mesmo, que tem por objeto a contratação de empresa
especializada para construção do Centro de Educação Infantil Jarivatuba, na forma do edital de
Concorrência nº 021/2024. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência em 03
(três) meses, alterando seu vencimento para o dia 23/11/2026 e o prazo de execução em 03
(três) meses, alterando seu vencimento para o dia 09/06/2026. Justifica-se conforme a Solicitação de
Prorrogação SEI nº 28204180- SED.UIN.AEN; memorando 28681514 - SED.UIN.AEN; carta de
anuência SEI nº 28204155; cronograma físico-financeiro SEI nº 28204124 e Parecer Jurídico SEI
nº 28634190 - PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/03/2026, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2026, às 17:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28704210 e o
código CRC 9535EE54.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28709457/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 10 de março de 2026.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 016/2025, com os seguintes dados:

CONTRATADA: NEOSOLO ENGENHARIA E GEOTECNICA EIRELI;

CNPJ: 11.984.120/0001-97;

OBJETO: Prorrogação dos prazos de execução e de vigência contratual por mais 2 meses,
contados a partir de 09/02/2026 e 27/03/2026, respectivamente, os quais passam a findar em
09/04/2026 e 27/05/2026;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
060/2024;

VIGÊNCIA: 27/05/2026.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 12/03/2026, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Rehnolt Meyer,
Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 12/03/2026, às 16:32, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28709457 e o
código CRC 40801F25.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28716552/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 11 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
359/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth e a empresa Dancold
Comércio Manutenção e Instalação de Ar Condicionado Ltda, inscrita no CNPJ nº
05.477.326/0001-28, cujo quadro societário é formado por Natalia Jhoana Dominguez Legarralde e
Gustavo Daniel Alvarez Ramirez, neste ato representado pelo Sr. Gustavo Daniel Alvarez Ramirez,
que versa sobre a contratação de empresa especializada no serviço de manutenção preventiva e
corretiva de equipamentos de climatização e refrigeração, com o fornecimento de peças e materiais,
na forma do edital de Pregão Eletrônico nº 469/2023. O Município adita o contrato prorrogando o
seu prazo de vigência em 12 (doze) meses e o prazo de execução em 12 (doze) meses, alterando
seus vencimentos para os dias 01/05/2027 e 19/03/2027, respectivamente. A presente prorrogação
dos prazos contratados justifica-se em conformidade com a Solicitação de prorrogação - serviços
contínuos nº 28573496 - SECULT.UAD.ACC e Parecer Jurídico Referencial nº 0024526912.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/03/2026, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2026, às 17:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28716552 e o
código CRC DE6126D2.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28708557/2026 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 10 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
1110/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pela Diretora Executiva Sra. Silvia Reolon e o consultor Roberto
Elizeu Preosck, inscrita no CPF nº 541.XXX.629-XX, neste ato representado pelo mesmo, que
versa sobre a contratação de serviço de Consultor Individual (CI) especializado em
aerofotogrametria, cartografia, cadastro técnico e geoprocessamento, com o objetivo de auxiliar o
corpo técnico da Prefeitura de Joinville nas atividades de acompanhamento, fiscalização e
homologação das entregas previstas no âmbito do Termo de Contrato (TC) 223/2025
(SEI 25.0.063587-7) - "Contratação de serviços especializados de engenharia para realização da
atualização da base cartográfica digital de parte do município de Joinville, atualização cadastral e
elaboração de proposta técnica para nova planta genérica de valores", na forma da Seleção de
Consultor Individual (BID) nº 410/2025. O Município adita o contrato promovendo a alteração do
cronograma físico-financeiro, conforme o novo cronograma físico-financeiro SEI nº 28187140 -
SAP.UCP. Para que as análises do Consultor ocorram tempestivamente às entregas do Termo de
Contrato (TC) 223/2025. Justifica-se em conformidade com o memorando SEI nº
 28236755 e 28677257 - SAP.UCP; anuência ao cronograma - SEI nº 28193673 e Parecer Jurídico
SEI nº 28669448 - PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/03/2026, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2026, às 17:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28708557 e o
código CRC D276DDDD.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28744785/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 12 de março de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 12 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 JOICE TRINDADE
VINTER

31 0  Professor de Geografia

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 12/03/2026, às 15:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28744785 e o
código CRC 52AF0ABD.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28732737/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 12 de março de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 12 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 001/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 001/2024, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 TUANA LAIS VIEIRA 433 0  AGENTE ADMINISTRATIVO

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 12/03/2026, às 07:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28732737 e o
código CRC 93B3D380.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28732964/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 12 de março de 2026.
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Ato de Convocação

Joinville, 12 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 001/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 001/2024, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ROGER BEZERRA
CANDIDO

434 0  AGENTE ADMINISTRATIVO

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 12/03/2026, às 08:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28732964 e o
código CRC 6247C0F5.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28733412/2026 - SGP.URS.ARE
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Joinville, 12 de março de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 12 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 001/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 001/2024, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 LUIS QUEIROZ DE
ARAUJO

435 0  AGENTE ADMINISTRATIVO

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 12/03/2026, às 08:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28733412 e o
código CRC 07C8C61A.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28733811/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 12 de março de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 12 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 001/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 001/2024, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 BARBARA TAMIRYS
FERNANDES DE
SOUZA

436 0
 AGENTE
ADMINISTRATIVO

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 12/03/2026, às 08:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28733811 e o
código CRC E2136F5A.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28734036/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 12 de março de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 12 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 001/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 001/2024, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ALEFFE MIQUEIAS
SILVA OLIVEIRA

437 0  AGENTE ADMINISTRATIVO

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 12/03/2026, às 09:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28734036 e o
código CRC 9A2FD49E.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28734234/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 12 de março de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 12 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 PAULA VICK VIEIRA 6 0
 MEDICO PLANTONISTA
CIRURGIAO GERAL

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.
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RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 12/03/2026, às 09:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28734234 e o
código CRC B4616277.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28734847/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 12 de março de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 12 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ROGERIO AUGUSTO
LOPES

14 0
 MÉDICO PLANTONISTA
INTENSIVISTA
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 12/03/2026, às 09:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28734847 e o
código CRC 51E11B65.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28736941/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 12 de março de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 12 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 001/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 001/2024, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 MARCELO DA SILVA
MULAZANI

6 0  MEDICO INFECTOLOGISTA

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 12/03/2026, às 10:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28736941 e o
código CRC 572C2F2F.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28737373/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 12 de março de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 12 de Março de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 THAIS MEROLLI
BERNARDI

8 0
 MEDICO PLANTONISTA
ANESTESIOLOGISTA

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 12/03/2026, às 10:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28737373 e o
código CRC F4332295.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28737854/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 12 de março de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 12 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 DEBORA MAXIMO DAS
NEVES LUNA

2 0
 ODONTOLOGO
PLANTONISTA

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 12/03/2026, às 10:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28737854 e o
código CRC FA7DBA52.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28738204/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 12 de março de 2026.

Ato de Convocação

161 de 225

Nº 2920, quinta-feira, 12 de marÃ§o de 2026



Joinville, 12 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 MATHEUS BRAND 1 0
 TRATADOR DE
ANIMAIS

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 12/03/2026, às 11:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28738204 e o
código CRC 9E8FC3F4.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28738390/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 12 de março de 2026.
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Ato de Convocação

Joinville, 12 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 EDUARDO
FERNANDES
CARDOSO SANTOS

7 0
 MEDICO PLANTONISTA
CIRURGIAO GERAL

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 12/03/2026, às 11:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28738390 e o
código CRC AA783E95.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28740186/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 12 de março de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 12 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025-E, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025-E, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 GISLENE SALVADOR 122 0
 Professor de Educação
Infantil

 MARISANGELA CORREA
BORGES MEDEIROS

123 0
 Professor de Educação
Infantil

 ANDRESSA CAMILA
FREITAS MACIEL

124 0
 Professor de Educação
Infantil

 ANDREA DA LUZ DE
OLIVEIRA

125 0
 Professor de Educação
Infantil

 LEILI PETRI OLIVEIRA
DUTRA

126 0
 Professor de Educação
Infantil

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.
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RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 12/03/2026, às 12:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28740186 e o
código CRC E2D6E0B6.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28740824/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 12 de março de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 12 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 MARINA JARSCHEL
DE SOUZA

7 0
 MEDICO PLANTONISTA
CLINICA MEDICA
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 12/03/2026, às 12:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28740824 e o
código CRC 0E9354D1.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28741668/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 12 de março de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 12 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

166 de 225

Nº 2920, quinta-feira, 12 de marÃ§o de 2026



Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ADELIANY MARIELCY
RODRIGUES DOS
SANTOS

4 0  PSICOLOGO

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 12/03/2026, às 13:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28741668 e o
código CRC 645C0F5A.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28742079/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 12 de março de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 12 de Março de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 001/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 001/2024, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ERIC RIBEIRO DOS
SANTOS

438 0  AGENTE ADMINISTRATIVO

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 12/03/2026, às 13:32, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28742079 e o
código CRC FFAA0D28.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28742565/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 12 de março de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 12 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 001/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 001/2024, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 LIVIA CAROLINA
GALVAO COSTA
BOTTURA

145 0  ASSISTENTE SOCIAL

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 12/03/2026, às 13:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28742565 e o
código CRC 14F1049F.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28742945/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 12 de março de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 12 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 001/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 001/2024, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 FRANCINE ITALAMARA
GOIZ VERA SMYTHE

174 0
 MEDICO DA
ESTRATEGIA DE SAUDE
DA FAMILIA

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 12/03/2026, às 13:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28742945 e o
código CRC 22C382DE.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28743417/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 12 de março de 2026.

170 de 225

Nº 2920, quinta-feira, 12 de marÃ§o de 2026



Ato de Convocação

Joinville, 12 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 CRISTIANO MORETTO
BRIGHENTI

15 0
 TÉCNICO EM
ENFERMAGEM

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 12/03/2026, às 14:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28743417 e o
código CRC 600D9940.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28743699/2026 - SGP.URS.ARE
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Joinville, 12 de março de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 12 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 001/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 001/2024, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 GABRIEL FERNANDEZ
BACKES

14 0  CONTADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 12/03/2026, às 14:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28743699 e o
código CRC CF807170.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28744158/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 12 de março de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 12 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 KATIANE DAS GRACAS
PEREIRA MOTA

33 0  Professor de Arte

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 12/03/2026, às 14:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28744158 e o
código CRC D0B94269.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28744079/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 12 de março de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 12 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025-E, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025-E, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 LUCIANA SCHUPEL 127 0
 Professor de Educação
Infantil

 LUCILENE GARCIA
PIMENTA ALVES

128 0
 Professor de Educação
Infantil

 LUCIANE BECKER
PINHEIRO

129 0
 Professor de Educação
Infantil

 DAIANE AGUIAR
PAMPONET

130 0
 Professor de Educação
Infantil

 VANESSA NUNES
HILLE

131 0
 Professor de Educação
Infantil

 CLARICE CARDOZO
RIBEIRO FARIAS

132 0
 Professor de Educação
Infantil
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 12/03/2026, às 14:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28744079 e o
código CRC A4359C03.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28745325/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 12 de março de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 12 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 FRANCISCO MANOEL
DOS SANTOS

41 0  Professor de História

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 12/03/2026, às 15:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28745325 e o
código CRC 1159BA7E.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28745886/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 12 de março de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 12 de Março de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 PAMELA DE OLIVEIRA 544 0
 Professor de Séries
Iniciais

 FRANCIELE ZIETZ 545 0
 Professor de Séries
Iniciais

 FRANCIELE BUENO DA
SILVA

546 0
 Professor de Séries
Iniciais

 RENATA GONCALVES
DE OLIVEIRA

547 0
 Professor de Séries
Iniciais

 ROSEANE SILVA
RIBEIRO

548 0
 Professor de Séries
Iniciais

 AMANDA MAIA
BONARRIGO

549 0
 Professor de Séries
Iniciais

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 12/03/2026, às 15:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28745886 e o
código CRC D287162A.
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AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 28518142/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 415/2025, Portal de Compras do Governo Federal nº 90415/2025, UASG 453230,
resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de Materiais Odontológicos
Complementares, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e
seu respectivo Item e Valor Unitário, quais sejam: Dental Higix Produtos Odontológicos Médicos
Hospitalares Ltda - item 22 - R$ 4,67; item 23 - R$ 4,59.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/03/2026, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2026, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28518142 e o
código CRC FBD0658A.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 28709006/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 056/2026, Portal de Compras do Governo Federal nº 90056/2026, UASG 453230,
resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de ração e insumos para animais da
Escola Agrícola Municipal Carlos Heins Funke, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: VGD
DISTRIBUIDORA LTDA - Item 6 - R$ 0,86 e Item 11 - R$ 2,91.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/03/2026, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2026, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28709006 e o
código CRC 1C241037.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 28666248/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 004/2026, Portal de Compras do Governo Federal nº 90004/2026, UASG 453230,
resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de Passa Material para atender a
demanda do Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, quais sejam: WIELGANCZUK &
MELLO SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA - Item 1 - R$ 8.990,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/03/2026, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2026, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28666248 e o
código CRC CD04BCB9.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 28735060/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
adjudica e homologa o processo licitatório levado a efeito através do PROCESSO DE
LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 027/2025, destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PARA CORREÇÕES PATOLÓGICAS NO TANQUE DE CONTATO DA ETE
ESPINHEIROS, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC, bem como o julgamento efetuado
pela CPL, a empresa vencedora e seu respectivo valor, quais sejam:

EMPRESA: MARCOS PAVESI ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO, INSCRITA NO CNPJ
Nº 33.341.509/0001-57.

VALOR GLOBAL: R$ 445.543,05 (quatrocentos e quarenta e cinco mil quinhentos e quarenta e
três reais e cinco centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 12/03/2026, às 15:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 12/03/2026, às 15:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 12/03/2026, às 15:32,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Rehnolt Meyer,
Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 12/03/2026, às 16:28, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28735060 e o
código CRC 4FC06CEF.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 28715705/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 001/2026

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PROCESSO DE LICITAÇÃO DA
CAJ - PLC Nº 001/2026, destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREDIAL POR DEMANDA, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA,
MATERIAIS E DEMAIS INSUMOS, bem como o julgamento e adjudicação efetuado
pela CPL, à empresa vencedora, AGUASAN INFRAESTRUTURA E LOCAÇÃO EIRELI -
CNPJ 38.312.969/0001-70, pelo valor global de R$ 1.001.504,88 (um milhão e um mil e
quinhentos e quatro reais e oitenta e oito centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 11/03/2026, às 09:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 11/03/2026, às 10:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 11/03/2026, às 14:00,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Rehnolt Meyer,
Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 11/03/2026, às 16:42, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28715705 e o
código CRC B41AE377.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28707719/2026 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 024/2026 - UASG 453230, destinado a Contratação de
empresa especializada no serviço de catering incluindo o fornecimento de mesas, toalhas,
descartáveis, montagem e desmontagem das mesas e reposição dos alimentos para a Exposervir e
Homenagem por Tempo de Serviço em 2026, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora
em seu respectivo valor global, qual seja: SAO BENTO ALIMENTOS E EVENTOS LTDA - R$
42.730,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/03/2026, às 16:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/03/2026, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28707719 e o
código CRC F6329024.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28710069/2026 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que adjudica
e homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
012/2026, para o Registro de Preços, destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, bem como o julgamento e
adjudicação efetuado pela CPL, às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores,
quais sejam:

EMPRESA VENCEDORA: HIDROSANU SOLUCOES PARA CONSTRUCAO E
SANEAMENTO LTDA.; CNPJ N. 29.175.860/0001-48;

ITEM Código Nome Unid. QTDE UNIT 

1 19543 COLAR DE TOMADA, CONTRA PERDAS, DE 40
X 3/4"

UN 600 R$       
10,60

3 19892 REGISTRO DE GAVETA, LIGA DE COBRE, COM
VOLANTE, ROSCAS INTERNAS, DREF. 1/2”

UN 50 R$       
40,00

8 20619 TUBO FD, K7, JE2GS, DN 350 M 48 R$  
1.039,99

9 20619 TUBO FD, K7, JE2GS, DN 350 M 12 R$  
1.039,99

14 27296 LUVA DE GRANDE TOLERANCIA, TIPO E, 1,6
MPA, DMIN 123MM, DMAX 153MM

PC 10 R$     
600,00

EMPRESA VENCEDORA: TUBCON TUBOS E CONEXOES, DISTRIBUICAO E
SERVICOS LTDA.; CNPJ N. 46.314.067/0001-00;

Item Código Nome Unid. QTDE UNIT 

4 20408 JUNTA DE DESMONTAGEM TRAVADA
AXIALMENTE, FD, PN 16, DN 100

PC 50 R$     
749,00

12 22814 COLAR DE TOMADA, FD, DN 500 X 3/4" PC 10 R$     
315,00

EMPRESA VENCEDORA: ARJ SANEAMENTO LTDA.; CNPJ N. 46.651.735/0001-86;

Item Código Nome Unid. QTDE UNIT 

5 20439 EXTREMIDADE FLANGE E PONTA, FD, PN 10,
DN 150

UN 50 R$     
534,00

6 20545 CAP, JE - JGS, FD, DN 200 UN 20 R$     
288,00

13 23134 FLANGE AVULSO, ROSCÁVEL, FD, PN10, DN 50 PC 100 R$       
87,40
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EMPRESA VENCEDORA: CONEHIDRO COMERCIO DE TUBOS E CONEXOES
LTDA.; CNPJ N. 35.703.977/0001-50;

Item Código Nome Unid. QTDE UNIT 

7 20594 REDUÇÃO, PONTA BOLSA, JE - JGS, FOFO X FOFO,
FD, DN 250 X 200

UN 10 R$     
529,98

EMPRESA VENCEDORA: BHATEL COMERCIO E SERVICOS LTDA.; CNPJ
N. 82.150.483/0001-75;

Item Código Nome Unid. QTDE UNIT 

10 20670 TAMPÃO ARTICULADO, FD, CL D 125 KN, DN 300,
ESGOTO

UN 540 R$     
300,22

11 20670 TAMPÃO ARTICULADO, FD, CL D 125 KN, DN 300,
ESGOTO

UN 60 R$     
300,22

FRACASSADO

Item Código Nome Unid. QTDE

2 19755 BUCHA DE REDUÇÃO, FG, 4" X 2" PC 10

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 11/03/2026, às 08:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 11/03/2026, às 10:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 11/03/2026, às 14:00,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Rehnolt Meyer,
Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 11/03/2026, às 16:42, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28710069 e o
código CRC E9C242B5.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 28742343/2026 - SEGOV.UAD

 

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

UASG 930622

Diretoria Administrativa – Divisão de Compras e Licitações

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2026

Numeração no Compras.gov.br: 90025/2026

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO SELECIONAR PROPOSTA PARA
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
MATERIAIS DE HIGIENE E ITENS CORRELATOS, ESPECIALMENTE NO QUE SE
REFERE AOS ITENS FRACASSADOS (LOTES 7 AO 14) DO PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 131/2025.

Esta licitação é para participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, em
conformidade com a Lei Complementar nº 123/2006.

Critério de julgamento: menor preço por grupo de itens (lote). 

Data/horário: 25/03/2026, às 08 horas.

O certame será realizado, em todas as suas fases, por meio do Portal de Compras do Governo
Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br, UASG 930622.

Edital/informações: site camara.joinville.br; e-mail licita@cvj.sc.gov.br; telefone (47) 21013290.

Chave TCE/SC: 07D4773AF7D0134D1F065F089CE277BFF3CEF4A6

 

Joinville, 12 de março 2026.
 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville/SC
 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 12/03/2026, às 18:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28742343 e o
código CRC 135FBE98.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 28729583/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 032/2026, para o Registro de Preços, visando a futura e
eventual AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ANALÍTICOS, na Data/Horário: 30/03/2026 às
14h00min, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. 

Código TCE/SC: 874E0C7D8C74549B93E165710E7460A4D0483B38

Escaneie a imagem com a Câmera do celular para Pesquisar o Edital no site
www.aguasdejoinville.com.br.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 12/03/2026, às 15:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 12/03/2026, às 15:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 12/03/2026, às 15:32,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Cesar Rehnolt Meyer,
Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 12/03/2026, às 16:28, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28729583 e o
código CRC 90B82EE1.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28728362/2026 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

AVISO DE REABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2026

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, o procedimento licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº
017/2026, destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MEIO FILTRANTE PARA OS BIOFILTROS, que estava suspenso SINE
DIE, terá sua reabertura na Data/Horário: 30/03/2026 às 14:00 horas, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras.

O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. 

Código TCE/SC: 91F862D8EC6135A3916C227CEC6BEDAC7D09DBF8. 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 11/03/2026, às 16:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 11/03/2026, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 11/03/2026, às 16:41,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Cesar Rehnolt Meyer,
Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 11/03/2026, às 16:42, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28728362 e o
código CRC 03EA5220.

AVISO DE SUSPENSÃO, SEI Nº 28737500/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 005/2026

AVISO DE SUSPENSÃO

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que está
SUSPENDENDO "sine die" o PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 005/2026,
destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E MELHORIAS
ELETROMECÂNICAS DOS SISTEMAS DE ÁGUA E ESGOTO SANITÁRIO DO
MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC, que ocorreria na Data/Horário de 16/03/2026 às 14h00, em
decorrência de pedidos de impugnação e questionamentos elaborados por possíveis empresas
interessadas em participar do certame. A área técnica irá analisar os pleitos e promoverá as devidas
adequações visando manter a ampla competitividade, a razoabilidade, evitando a imposição de
barreiras desnecessárias que possam restringir a participação de possíveis licitantes qualificados.
Maiores informações encontram-se à disposição dos interessados no
site www.aguasdejoinville.com.br.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 12/03/2026, às 15:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 12/03/2026, às 15:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 12/03/2026, às 15:32,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Cesar Rehnolt Meyer,
Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 12/03/2026, às 16:28, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28737500 e o
código CRC 1722FA9D.

 

COMUNICADO SEI Nº 28732081/2026 - SAS.UAF.AGC

 

 

Joinville, 11 de março de 2026.

 

O Município de Joinville, através da Unidade de Administração e Finanças da
Secretaria de Assistência Social, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao
mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, referente ao Termo de
Contrato nº 196/2025, firmado entre o Fundo Municipal de Assistência Social – Secretaria de
Assistência Social e a empresa  Lehm Auto Mecanica LTDA, cujo objeto é a contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de  mecânica,  incluindo o fornecimento de
peças, acessórios e óleo conforme descrição abaixo:
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PLACA MJX-8901

Peça Valor Unitário R$

Catalizador 1.678,00

Lâmpada farol 48,00

Palheta limpador dianteiro 80,00

Palheta limpador traseiro 70,00

Silencioso 499,00

Calota automotiva 144,00

Abraçadeira escape 33,00

Amortecedor dianteiro 602,00

Amortecedor traseiro 370,00

Vela ignição 170,00

Elemento cabine 39,00

Elemento óleo 34,00

Elemento ar 50,00

carga gas ar condicionado 466,00

Elemento combustível 35,00

Cabo vela 248,00

Batente e coifa e coxim dianteiro 233,00

Abraçadeira escape 30,00

Amortecedor dianteirо 590,00

Amortecedor traseiro 360,00

Calota automotiva 130,00

Catalisador 1.633,00

Escape traseiro 480,00

Filtro ar 49,00

Filtro cabine 38,00

Filtro combustivel 32,00

Filtro óleo 38,00

Gás-R134A 440,00

Jogo cabo vela 240,00

Kit batente coifa 220,00

Lampada Н7 45,00

Palheta limpador lado esquerdo 65,00

Palheta Limpador lado direito 65,00

Palheta limpador traseiro 68,00

Jogo vela ignição 40,00

Vela igniçao 48,00

Cabo vela 266,00

Catalizador 1.760,00

Escape traseiro 514,00

Elemento ar 54,00

Elemento cabine 44,00

Elemento combustível 38,30

Elemento óleo 40,00
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Calota roda 144,00

Amortecedo dianteiro 610,00

Amortecedor traseiro 389,00

Kit amortecedor dianteiro 240,00

Palheta limpador dianteiro 70,00

Abraçadeira escape 44,00

Carga gas ar condicionado 480,00

Lâmpada 1 farol h7 50,00

Palheta limpador traseiro 70,00

Abraçadeira escape 30,00

Amortecedor dianteiro 590,00

Amortecedor traseiro 360,00

Calota automotiva 130,00

Catalisador 1.633,00

Escape traseiro 480,00

Filtro ar 49,00

Filtro cabine 38,00

Filtro combustivel 32,00

Filtro óleo 38,00

Gás-R134А 440,00

Jogo cabo vela 240,00

Kit batente coifa 220,00

Lampada H7 45,00

Palheta limpador lado esquerdo 65,00

Palheta Limpador lado direito 65,00

Palheta limpador traseiro 68,00

Jogo vela ignição 40,00

Documento assinado eletronicamente por Doriane Rosa Lemke,
Coordenador(a), em 11/03/2026, às 21:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28732081 e o
código CRC 1495B67F.

 

COMUNICADO SEI Nº 28732079/2026 - SAS.UAF.AGC
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Joinville, 11 de março de 2026.

 

O Município de Joinville, através da Unidade de Administração e Finanças da
Secretaria de Assistência Social, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao
mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, referente ao Termo de
Contrato nº 196/2025, firmado entre o Fundo Municipal de Assistência Social – Secretaria de
Assistência Social e a empresa  Lehm Auto Mecanica LTDA, cujo objeto é a contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de  mecânica,  incluindo o fornecimento de
peças, acessórios e óleo conforme descrição abaixo:

 

PLACA RET-0A25

Peça Valor Unitário R$

Aditivo radiador 168,00

Filtro combustivel 256,00

Filtro combustivel 308,00

Filtro arla 189,00

Filtro ar 297,00

Filtro óleo 168,90

Elemento óleo 155,00

Elemento ar 279,00

Elemento arla 166,00

Elemento combustivel 228,00

Elemento combustivel 298,00

Aditivo radiador 159,90

Aditivo radiador 134,00

Filtro ar 260,00

Filtro arla 158,00

Filtro combustível 210,00

Filtro combustível 260,00

Filtro óleo 140,00

Aditivo radaidor 134,00

Filtro ar 260,00

Filtro arla 158,00

Filtro combustível 210,00

Filtro combustível 260,00

Filtro óleo 140,00

Documento assinado eletronicamente por Doriane Rosa Lemke,
Coordenador(a), em 11/03/2026, às 21:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28732079 e o
código CRC 467E4CFA.

 

COMUNICADO SEI Nº 28742824/2026 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 12 de março de 2026.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

UNIDADE
RENAL/

HEMODIÁLISE 

MÁQUINA DE
HEMODIÁLISE 

NIPRO DIAMAX 1

Clamp
Completo

com
Molas e
Eixos
inox

R$
465,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 12/03/2026, às 13:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28742824 e o
código CRC 74522B4F.

 

COMUNICADO SEI Nº 28742006/2026 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 12 de março de 2026.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

UNIDADE
RENAL/

HEMODIÁLISE 

MÁQUINA DE
HEMODIÁLISE 

NIPRO DIAMAX 1
Placa de

Condutividade
R$

2.320,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 12/03/2026, às 13:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28742006 e o
código CRC D79188C3.

 

COMUNICADO SEI Nº 28743075/2026 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 12 de março de 2026.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

Gestão
Patrimonial

 
FLUXÔMETRO

PROTEC DIVERSOS

1
Fluxômetro
 0-15 LPM
Fêmea 02

R$
58,30

2
Fluxômetro
 0-15 LPM
Fêmea AR

R$
58,30

3
Válvula

Reg. Rede
02

R$
212,00

4
Válvula

Reg. Rede
AR

R$
212,00

5

Válvula
Red. Cil. 1

man c/
Flux CB
LG O2

R$
265,00
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Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 12/03/2026, às 14:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28743075 e o
código CRC 424A1069.

 

COMUNICADO SEI Nº 28743854/2026 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 12 de março de 2026.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 

195 de 225

Nº 2920, quinta-feira, 12 de marÃ§o de 2026



PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

CC
 

MESA
CIRÚRGICA

BARRFAB
BF683

TD

1

Colchonete
PU 255,00 x

305,00 x
50,00mm
Cabeceira

R$ 720,00

2

Colchonete
PU 500,00 x

550,00 x
50,00mm

Dorso

R$
2.120,00

3

Colchonete
PU 500,00 x

364,00 x
50,00mm Fixa

R$
1.422,00

4

Colchonete
PU 500,00 x

93,50 x
50,00mm

Renal

R$ 550,00

5

Colchonete
PU 500,00 x

48,00 x
50,00mm

Preenchimento

R$ 570,00

6

Colchonete
PU 250,00 x

600,00 x
50,00mm

Perna
Bipartida D

R$1.270,00

7

Colchonete
PU 250,00 x

600,00 x
50,00mm

Perna
Bipartida E

R$1.270,00

8 Frete R$ 50,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 12/03/2026, às 14:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28743854 e o
código CRC 23ED96EF.

 

COMUNICADO SEI Nº 28736459/2026 - SEPUR.UPL.ACC

 

 

Joinville, 12 de março de 2026.

 

PUBLICAÇÃO DE ATA

 

O 6º mandato do Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável,
"Conselho da Cidade", torna pública a ata da reunião nº 8, realizada no dia 11 de fevereiro de 2026
e aprovada em plenár ia no dia 11 de março de 2026.

 

 

Jonas Tilp

Presidente do Conselho da Cidade

 

Claudia Carolina Alquini

Secretária Executiva

 

Esta publicação possui como anexo o documento SEI nº 28444838.

 

Documento assinado eletronicamente por Claudia Carolina Alquini,
Servidor(a) Público(a), em 12/03/2026, às 10:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jonas Tilp, Usuário Externo,
em 12/03/2026, às 12:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28736459 e o
código CRC 94AAF48B.

 

COMUNICADO SEI Nº 28730777/2026 - HMSJ.CAOP.AMA

 

 

Joinville, 11 de março de 2026.
 
O Hospital Municipal São José - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída pela Portaria n.
1523/2025/HMSJ, referente ao Termo de Contrato n. 320/2024, firmado entre o Município de Joinville, por
intermédio do Hospital Municipal São José e a empresa Dancold Comércio Manutenção e Instalação de Ar
Condicionado Ltda, cujo objeto é a contratação de serviço continuado para manutenção preventiva e corretiva de
equipamentos de climatização e refrigeração, com o fornecimento de peças e materiais para reposição para o suprir as
demandas do Hospital Municipal São José, na forma do Pregão Eletrônico nº 469/20234, considerando o disposto no
inciso 2.5.3 do Termo de Referência, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela
Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios para execução dos serviços
contantantes na OS105215, conforme segue:
 

Descrição Unidade

Menor
Valor
Unitário

  
Kit vedação pç 137,00
Junta de borracha pç 130,50
Selo Mecânico pç 62,00
Rolamento pç 622,00
Pintura eletrostática pç 289,00
Bobina de cobre pç 2.113,00
Hélice (Motor Chiller
Trane)   
Retifica de Hélice C/
Trabalho de Tornaria
Para Motor Trane pç 1.230,00
Junta de vedação
(Chillers Hitachi)   
Junta de Vedação de
Condensador Chiller
Hitachi 1M pç 288,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 01 (um) dia útil, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes, 488 – Anita Garibaldi – 89202-050,

MotoBomba 12,5CV - TORRE ARREFECIMENTO
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Joinville – SC, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Alves, Supervisor
(a), em 12/03/2026, às 09:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28730777 e o
código CRC 552549CF.

 

COMUNICADO SEI Nº 28719597/2026 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 11 de março de 2026.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
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PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

UNIDADE
RENAL/

HEMODIÁLISE 

MAQUINA DE
HEMODIÁLISE 

NIPRO DIAMAX 

1

Placa de
monitor

mod.
Diamax

BP05-13B

R$
18,51

2

Berco da
Bomba de

sangue com
tampa
(fr48b)

R$
11,57

3
Bomba -
diamax

fluxo P1 

R$
7.086,48

4
CJ

Engrenagem
Diamax 

R$
562,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Thyago Haugusto Andrioli,
Coordenador(a), em 11/03/2026, às 11:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28719597 e o
código CRC 78A54FD3.

 

COMUNICADO SEI Nº 28719241/2026 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 11 de março de 2026.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
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e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

UNIDADE
RENAL/

HEMODIÁLISE 

MAQUINA DE
HEMODIÁLISE 

NIPRO DIAMAX 1

Placa
de

monitor
mod.

diamax 

R$
2.470,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Thyago Haugusto Andrioli,
Coordenador(a), em 11/03/2026, às 11:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28719241 e o
código CRC F3DDB9FF.

 

COMUNICADO SEI Nº 28745033/2026 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 12 de março de 2026.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
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e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

CC
 

MESA
CIRÚRGICA

BARRFAB
BF683

TD

1

Colchonete
Viscoelástico

300,00 x
250,00 x
50,00mm
Cabeceira

Estreita

R$
540,00

2

Colchonete
Viscoelástico

535,00 x
1220,00 x
50,00mm
Tampo

R$
11.790,00

3

Revestimento
Viscoelástico

250,00 x
580,00 x
50,00mm
Perna D

R$
1.415,00

4

Colchonete
Viscoelástico

250,00 x
580,00 x
50,00mm
Perna E

R$
1.415,00

5 Frete R$ 50,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 12/03/2026, às 15:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28745033 e o
código CRC 051502C5.

 

COMUNICADO SEI Nº 28744744/2026 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 12 de março de 2026.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
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PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

CC
 

MESA
CIRÚRGICA

BARRFAB
BF683

TD

1

Colchonete
PU 255,00 x

305,00 x
50,00mm
Cabeceira

R$ 720,00

2

Colchonete
PU 528,00 x

600,00 x
50,00mm

Dorso Perfil

R$
2.120,00

3

Colchonete
PU 528,00 x

85,00 x
50,00mm

Preenchimento
Perfil

R$ 610,00

4

Colchonete
PU 528,00 x

93,50 x
50,00mm

Renal Perfil

R$ 675,00

5

Colchonete
PU 528,00 x

496,00 x
50,00mm Fixa

Perfil

R$
1.740,00

6

Colchonete
PU 250,00 x

600,00 x
50,00mm

Perna
Bipartida D

R$1.270,00

7

Colchonete
PU 250,00 x

600,00 x
50,00mm

Perna
Bipartida E

R$1.270,00

8 Frete R$ 50,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.
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Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 12/03/2026, às 15:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28744744 e o
código CRC 46BCC97B.

 

DECISÃO SEI Nº 28745952/2026 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 12 de março de 2026.

Requerimento Administrativo - Decreto n. 30.043/2017

Objeto: dupilumabe

 

Diante das razões expostas no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de Apoio
Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 28745898)
determino o ARQUIVAMENTO das solicitações abaixo identificadas que objetivavam o
fornecimento de dupilumabe:

 

019/2026/NAT - A. F. A

042/2025/NAT - M. B. da S.

161/2024/NAT - M. B. da S.

 

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA
Coordenadora Técnica do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça

Gerente de Acompanhamento de Processos
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Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna, Gerente,
em 12/03/2026, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28745952 e o
código CRC 3A3F2795.

 

DECISÃO SEI Nº 28746501/2026 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 12 de março de 2026.

Requerimento Administrativo n. 108/2024/NAT

Solicitante: A. L. de O.

Órgão/Unidade de origem: UBSF Bom Retiro

 

Diante dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de
Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 28746463) determino o ARQUIVAMENTO da
solicitação formulada pelo usuário A. L. de O., assistida pela UBSF Bom Retiro, que objetiva o
fornecimento de sonda em favor do solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Gerente de Acompanhamento de Processos

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna, Gerente,
em 12/03/2026, às 16:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28746501 e o
código CRC 81174044.
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DECISÃO SEI Nº 28743773/2026 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 12 de março de 2026.

Requerimento Administrativo n. 076/2024/NAT

Solicitante: J. L. B. L.

Órgão/Unidade de origem: UBSF Comasa

 

Diante dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de
Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 28743707) determino o ARQUIVAMENTO da
solicitação formulada pelo usuário J. L. B. L., assistido pela UBSF Comasa, que objetivava o
fornecimento de materiais para uso domiciliar em favor do Solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Gerente de Acompanhamento de Processos

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna, Gerente,
em 12/03/2026, às 14:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28743773 e o
código CRC 2FB9EFB7.

 

DECISÃO SEI Nº 28634452/2026 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 03 de março de 2026.
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Requerimento Administrativo n. 146/2025/NAT

Solicitante: L. da S. L.

Órgão/Unidade de origem: UBSF Jarivatuba

 

Diante das razões expostas no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de Apoio
Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 28634331)
determino o ARQUIVAMENTO da solicitação formulada pela usuária L. da S. L., assistida pela
UBSF Jarivatuba, que objetivava o fornecimento de deita enteral adulto isenta de soja.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)
Gerente de Acompanhamento de Processos

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna, Gerente,
em 12/03/2026, às 14:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28634452 e o
código CRC F89405C3.

 

ERRATA SEI Nº 28736650/2026 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 12 de março de 2026.

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

UASG 930622

Diretoria Administrativa – Divisão de Compras e Licitações

 

ERRATA

ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2026, 06/2026 E 07/2026

 

Retifica-se o texto da Atas de Registro de Preços nº 05/2026, 06/2026 e 07/2026, referente ao
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Pregão Eletrônico nº 131/2025, que trata de REGISTRO DE PREÇOS VISANDO
SELECIONAR PROPOSTA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE HIGIENE E ITENS CORRELATOS (grupos 1, 2, 3,
4, 5 e 6). 

 

Na tabela constante da cláusula sétima, no item 7.2, onde se lê: “Os preços inicialmente registrados
são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, 20/08/2025,
conforme documentação que compõem o processo licitatório”. 

 

Leia-se: “Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, 27/11/2025, conforme documentação que compõem o processo
licitatório”. 

 

Joinville, 12 de março de 2026.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville/SC 

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 12/03/2026, às 11:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28736650 e o
código CRC A89D3880.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 28714535/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 11 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao 2º Termo Aditivo do
contrato nº 524/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde,
representado pela Secretária de Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante e a
empresa contratada Climatizar Climatização Joinville Ltda, cujo quadro societário é formado
pelo Sr.(a) Alexsandro Custodio , representada pelo Sr. Alexsandro Custodio , que versa sobre a
a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de transporte com
motorista/condutor, assinada em 05/03/2026. Onde se lê:1. Através do presente termo, de comum
acordo entre as partes, o Município adita o contrato, prorrogando o seu prazo de vigência em 14
(quatorze) meses e o prazo de execução em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para os
dias 01/12/2026 e 10/07/2026, respectivamente Leia-se:1. Através do presente termo, de comum
acordo entre as partes, o Município adita o contrato, prorrogando o seu prazo de vigência em 14
(quatorze) meses e o prazo de execução em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para os
dias 01/10/2026 e 10/07/2026, respectivamente.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/03/2026, às 09:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2026, às 14:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28714535 e o
código CRC AF32B1FF.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28722779/2026 -
SEINFRA.UAJ.ACO

 

 

Joinville, 11 de março de 2026.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados a emissão do Termo
de Decisão de Instância Superior SEI nº 28722760/2026 - SEINFRA.UAJ.ACO, exarado pela
Autoridade Superior nos autos do Processo Administrativo SEI nº 25.0.308421-9, instaurado pela
e mp r e s a TRANSPORTE E TURISMO SANTO ANTÔNIO LTDA (CNPJ nº
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84.697.051/0001-04), no qual homologa o Parecer SEI nº 28561727/2026 - SEINFRA.UAJ.ACO,
CONHECENDO do recurso interposto contra a decisão de primeira instância e, no mérito,
DANDO-LHE provimento para anulação do Auto de Infração nº 06940/2025, relativo ao
cometimento da infração descrita no art. 13, D-07, do Código Disciplinar anexo à Lei Municipal nº
3.806/1998.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/03/2026, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 12/03/2026, às 16:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28722779 e o
código CRC E48C347C.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28608068/2026 -
SEINFRA.UAJ.ACO

 

 

Joinville, 02 de março de 2026.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados a emissão do Termo
de Decisão de Instância Superior SEI nº 28608022/2026 - SEINFRA.UAJ.ACO, exarado pela
Autoridade Superior nos autos do Processo Administrativo SEI nº 25.0.177764-0, instaurado pela
e mp r e s a TRANSPORTE E TURISMO SANTO ANTÔNIO LTDA (CNPJ nº
84.697.051/0001-04), no qual homologa o Parecer SEI nº 28570625/2026 - SEINFRA.UAJ.ACO,
CONHECENDO do recurso interposto contra a decisão de primeira instância e, no mérito,
DANDO-LHE provimento para anulação do Auto de Infração nº 06925/2025, relativo ao
cometimento da infração descrita no art. 13, B-09, do Código Disciplinar anexo à Lei Municipal nº
3.806/1998.
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Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/03/2026, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 12/03/2026, às 16:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28608068 e o
código CRC DB55D206.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28722656/2026 -
SEINFRA.UAJ.ACO

 

 

Joinville, 11 de março de 2026.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados a emissão do Termo
de Decisão de Instância Superior SEI nº 28722571/2026 - SEINFRA.UAJ.ACO, exarado pela
Autoridade Superior nos autos do Processo Administrativo SEI nº 25.0.308438-3, instaurado pela
e mp r e s a TRANSPORTE E TURISMO SANTO ANTÔNIO LTDA (CNPJ nº
84.697.051/0001-04), no qual homologa o Parecer SEI nº 28721140/2026 - SEINFRA.UAJ.ACO,
CONHECENDO do recurso interposto contra a decisão de primeira instância e, no mérito,
DANDO-LHE provimento para anulação do Auto de Infração nº 06939/2025, relativo ao
cometimento da infração descrita no art. 13, D-07, do Código Disciplinar anexo à Lei Municipal nº
3.806/1998.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/03/2026, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 12/03/2026, às 16:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28722656 e o
código CRC FFED8303.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28393305/2026 -
SEINFRA.UAJ.ACO

 

 

Joinville, 10 de fevereiro de 2026.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados a
emissão do Termo de Decisão SEI Nº 28393243/2026 - SEINFRA.UTP, exarado pelo Gerente nos
autos do Processo Administrativo SEI nº 25.0.084399-2, instaurado pela empresa TRANSPORTE
E TURISMO SANTO ANTÔNIO LTDA (CNPJ nº 84.697.051/0001-04), no qual homologa o
Parecer SEI nº 28351395/2025 - SEINFRA.UAJ.ACO, CONHECENDO da defesa interposta
contra o Auto de Infração e, no mérito, NEGANDO seu provimento para manutenção do Auto de
Infração nº 08924/2025, relativo ao cometimento da infração descrita no Art. 13, A-15, do Código
Disciplinar anexo à Lei Municipal nº 3.806/1998.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/02/2026, às 21:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 26/02/2026, às 21:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28393305 e o
código CRC 997C96C5.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28608755/2026 -
SEINFRA.UAJ.ACO
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Joinville, 02 de março de 2026.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados a emissão do Termo
de Decisão de Instância Superior SEI nº 28608682/2026 - SEINFRA.UAJ.ACO, exarado pela
Autoridade Superior nos autos do Processo Administrativo SEI nº 25.0.182517-3, instaurado pela
e mp r e s a TRANSPORTE E TURISMO SANTO ANTÔNIO LTDA (CNPJ nº
84.697.051/0001-04), no qual homologa o Parecer SEI nº 28500663/2026 - SEINFRA.UAJ.ACO,
CONHECENDO do recurso interposto contra a decisão de primeira instância e, no mérito,
DANDO-LHE provimento para anulação do Auto de Infração nº 06926/2025, relativo ao
cometimento da infração descrita no art. 13, B-09, do Código Disciplinar anexo à Lei Municipal nº
3.806/1998.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/03/2026, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 12/03/2026, às 16:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28608755 e o
código CRC 17F2266E.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28614809/2026 -
SEINFRA.UAJ.ACO

 

 

Joinville, 02 de março de 2026.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados a emissão do Termo
de Decisão de Instância Superior SEI nº 28402268 - SEINFRA.UAJ.ACO, exarado pela
Autoridade Superior nos autos do Processo Administrativo SEI nº 25.0.191865-1, instaurado pelo
Sr. ELISEU BELMIRO SERAFIM  (CPF nº 631.179.409-87), no qual homologa o Parecer SEI
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nº 28137750 - SEINFRA.UAJ.ACO, CONHECENDO do recurso interposto contra a decisão de
primeira instância e, no mérito, NEGANDO seu provimento para manutenção do Auto de Infração
nº 08937/2025, relativo ao cometimento da infração descrita na Lei Municipal nº 8.361/17.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/03/2026, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 12/03/2026, às 16:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28614809 e o
código CRC BF114C39.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28589633/2026 -
SEINFRA.UAJ.ACO

 

 

Joinville, 27 de fevereiro de 2026.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados a emissão do Termo
de Decisão de Instância Superior SEI nº 28589611/2026 - SEINFRA.UAJ.ACO, exarado pela
Autoridade Superior nos autos do Processo Administrativo SEI nº 25.0.182710-9, instaurado pela
e mp r e s a TRANSPORTE E TURISMO SANTO ANTÔNIO LTDA (CNPJ nº
84.697.051/0001-04), no qual homologa o Parecer SEI nº 28517122/2026 - SEINFRA.UAJ.ACO,
CONHECENDO do recurso interposto contra a decisão de primeira instância e, no mérito,
NEGANDO seu provimento para manutenção do Auto de Infração nº 08214/2025, relativo ao
cometimento da infração descrita no art. 13, B-08, do Código Disciplinar anexo à Lei Municipal nº
3.806/1998.
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Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/03/2026, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 12/03/2026, às 16:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28589633 e o
código CRC 56B1459C.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28668122/2026 -
SEINFRA.UAJ.ACO

 

 

Joinville, 05 de março de 2026.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados a emissão do Termo
de Decisão de Instância Superior SEI nº 28668049/2026 - SEINFRA.UAJ.ACO, exarado pela
Autoridade Superior nos autos do Processo Administrativo SEI nº 26.0.001088-7, instaurado pela
pessoa de ALGEU SCHREIBER (CPF nº 867.155.859-20), no qual homologa o Parecer SEI nº
28537891/2026 - SEINFRA.UAJ.ACO, CONHECENDO do recurso interposto contra a decisão
de primeira instância e, no mérito, NEGANDO seu provimento para manutenção do Auto de
Infração nº 08184/2025, relativo ao cometimento da infração descrita no art. 1º, Parágrafo Único,
da Lei Municipal nº 8.361/2017.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/03/2026, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 12/03/2026, às 16:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28668122 e o
código CRC 08FEDCFD.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28668526/2026 -
SEINFRA.UAJ.ACO

 

 

Joinville, 05 de março de 2026.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados a emissão do Termo
de Decisão de Instância Superior SEI nº 28668310/2026 - SEINFRA.UAJ.ACO, exarado pela
Autoridade Superior nos autos do Processo Administrativo SEI nº 25.0.309111-8, instaurado pela
pessoa de VALDONIR BEZERRA (CPF nº 811.818.509-59), no qual homologa o Parecer SEI
nº 28540473/2026 - SEINFRA.UAJ.ACO, CONHECENDO do recurso interposto contra a
decisão de primeira instância e, no mérito, NEGANDO seu provimento para manutenção do Auto
de Infração nº 08171/2025, relativo ao cometimento da infração descrita no art. 1º, parágrafo único,
da Lei Municipal n. 8.361/2017.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/03/2026, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 12/03/2026, às 16:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28668526 e o
código CRC 994162B3.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28668735/2026 -
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SEINFRA.UAJ.ACO

 

 

Joinville, 05 de março de 2026.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados a emissão do Termo
de Decisão de Instância Superior SEI nº 28668696/2026 - SEINFRA.UAJ.ACO, exarado pela
Autoridade Superior nos autos do Processo Administrativo SEI nº 25.0.125735-3, instaurado pela
e mp r e s a TRANSPORTE E TURISMO SANTO ANTÔNIO LTDA (CNPJ nº
84.697.051/0001-04), no qual homologa o Parecer SEI nº 28568658/2026 - SEINFRA.UAJ.ACO,
CONHECENDO do recurso interposto contra a decisão de primeira instância e, no mérito,
NEGANDO seu provimento para manutenção do Auto de Infração nº 08105/2022, relativo ao
cometimento da infração descrita no art. 13, B-09, do Código Disciplinar anexo à Lei Municipal nº
3.806/1998.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/03/2026, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 12/03/2026, às 16:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28668735 e o
código CRC 6007A22F.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28503778/2026 -
SEINFRA.UAJ.ACO

 

 

Joinville, 20 de fevereiro de 2026.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados a emissão do Termo
de Decisão de Instância Superior SEI nº 25.0.180985-2 - SEINFRA.UAJ.ACO, exarado pela
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Autoridade Superior nos autos do Processo Administrativo SEI nº 25.0.180985-2, instaurado pela
e mp r e s a TRANSPORTE E TURISMO SANTO ANTÔNIO LTDA (CNPJ nº
84.697.051/0001-04), no qual homologa o Parecer SEI nº 28409815/2026 - SEINFRA.UAJ.ACO,
NÃO CONHECENDO do recurso interposto contra a decisão de primeira instância,  para
manutenção do Auto de Infração nº 08093/2025, relativo ao cometimento da infração descrita no
Art. 13, B-10, do Código Disciplinar anexo à Lei Municipal nº 3.806/1998.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/03/2026, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 12/03/2026, às 16:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28503778 e o
código CRC 65CEF3A8.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28727058/2026 -
SEINFRA.UAJ.ACO

 

 

Joinville, 11 de março de 2026.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados a emissão do Termo
de Decisão de Instância Superior SEI nº 28726867/2026 - SEINFRA.UAJ.ACO, exarado pela
Autoridade Superior nos autos do Processo Administrativo SEI nº 25.0.308429-4, instaurado pela
e mp r e s a TRANSPORTE E TURISMO SANTO ANTÔNIO LTDA (CNPJ nº
84.697.051/0001-04), no qual homologa o Parecer SEI nº 28725366/2026 - SEINFRA.UAJ.ACO,
CONHECENDO do recurso interposto contra a decisão de primeira instância e, no mérito,
DANDO-LHE provimento para anulação do Auto de Infração nº 06943/2025, relativo ao
cometimento da infração descrita no art. 13, D-07, do Código Disciplinar anexo à Lei Municipal nº
3.806/1998.
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Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/03/2026, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 12/03/2026, às 16:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28727058 e o
código CRC 57E2E3AF.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28592403/2026 -
SEINFRA.UAJ.ACO

 

 

Joinville, 27 de fevereiro de 2026.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados a emissão do Termo
de Decisão de Instância Superior SEI nº 28592254/2026 - SEINFRA.UAJ.ACO, exarado pela
Autoridade Superior nos autos do Processo Administrativo SEI nº 25.0.182345-6, instaurado pela
e mp r e s a TRANSPORTE E TURISMO SANTO ANTÔNIO LTDA (CNPJ nº
84.697.051/0001-04), no qual homologa o Parecer SEI nº 28504503/2026 - SEINFRA.UAJ.ACO,
CONHECENDO do recurso interposto contra a decisão de primeira instância e, no mérito,
NEGANDO seu provimento para manutenção do Auto de Infração nº 06927/2025, relativo ao
cometimento da infração descrita no art. 13, C-06, do Código Disciplinar anexo à Lei Municipal nº
3.806/1998.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/03/2026, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 12/03/2026, às 16:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28592403 e o
código CRC D88A1DD3.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28725189/2026 -
SEINFRA.UAJ.ACO

 

 

Joinville, 11 de março de 2026.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados a emissão do Termo
de Decisão de Instância Superior SEI nº 28725153/2026 - SEINFRA.UAJ.ACO, exarado pela
Autoridade Superior nos autos do Processo Administrativo SEI nº 25.0.308413-8, instaurado pela
e mp r e s a TRANSPORTE E TURISMO SANTO ANTÔNIO LTDA (CNPJ nº
84.697.051/0001-04), no qual homologa o Parecer SEI nº 28723978/2026 - SEINFRA.UAJ.ACO,
CONHECENDO do recurso interposto contra a decisão de primeira instância e, no mérito,
DANDO-LHE provimento para anulação do Auto de Infração nº 06942/2025, relativo ao
cometimento da infração descrita no art. 13, D-07, do Código Disciplinar anexo à Lei Municipal nº
3.806/1998.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/03/2026, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 12/03/2026, às 16:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28725189 e o
código CRC 0B97F84C.
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EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28593387/2026 -
SEINFRA.UAJ.ACO

 

 

Joinville, 27 de fevereiro de 2026.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados a emissão do Termo
de Decisão de Instância Superior SEI nº 28593204/2026 - SEINFRA.UAJ.ACO, exarado pela
Autoridade Superior nos autos do Processo Administrativo SEI nº 25.0.175398-9, instaurado pela
e mp r e s a TRANSPORTE E TURISMO SANTO ANTÔNIO LTDA (CNPJ nº
84.697.051/0001-04), no qual homologa o Parecer SEI nº 28501949/2026 - SEINFRA.UAJ.ACO,
NÃO CONHECENDO do recurso interposto contra a decisão de primeira instância, para
manutenção do Auto de Infração nº 06657/2025, relativo ao cometimento da infração descrita no
Art. 13, B-04, do Código Disciplinar anexo à Lei Municipal nº 3.806/1998.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/03/2026, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 12/03/2026, às 16:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28593387 e o
código CRC B859B1BF.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28390655/2026 -
SEINFRA.UAJ.ACO

 

 

Joinville, 10 de fevereiro de 2026.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados a emissão do Termo
de Decisão de Instância Superior SEI nº 28390576/2026 - SEINFRA.UAJ.ACO, exarado pela
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Autoridade Superior nos autos do Processo Administrativo SEI nº 25.0.084401-8, instaurado pela
e mp r e s a TRANSPORTE E TURISMO SANTO ANTÔNIO LTDA (CNPJ nº
84.697.051/0001-04), no qual homologa o Parecer SEI nº 28283025/2026 - SEINFRA.UAJ.ACO,
CONHECENDO do recurso interposto contra a decisão de primeira instância e, no mérito,
NEGANDO seu provimento para manutenção do Auto de Infração nº 08082/2025, relativo ao
cometimento da infração descrita no Art. 13, A-15, do Código Disciplinar anexo à Lei Municipal
nº 3.806/1998.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/03/2026, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 12/03/2026, às 16:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28390655 e o
código CRC D09717CD.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28606013/2026 -
SEINFRA.UAJ.ACO

 

 

Joinville, 02 de março de 2026.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados a emissão do Termo
de Decisão de Instância Superior SEI nº 28605752/2026 - SEINFRA.UAJ.ACO, exarado pela
Autoridade Superior nos autos do Processo Administrativo SEI nº 25.0.193733-8, instaurado pela
empresa FRATELLI TRANSPORTE E TURISMO LTDA (CNPJ nº 02.385.909/0001-30), no
qual homologa o Parecer SEI nº 28481979/2026 - SEINFRA.UAJ.ACO, NÃO CONHECENDO
do recurso interposto contra a decisão de primeira instância, mantendo-se do Auto de Infração nº
08933/2025, relativo ao cometimento da infração descrita no art. 1º, parágrafo único, da Lei
Municipal n. 8.361/2017.

 

 
 

223 de 225

Nº 2920, quinta-feira, 12 de marÃ§o de 2026



Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/03/2026, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 12/03/2026, às 16:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28606013 e o
código CRC 511167D0.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28607841/2026 -
SEINFRA.UAJ.ACO

 

 

Joinville, 02 de março de 2026.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados a emissão do Termo
de Decisão de Instância Superior SEI nº 28607681/2026 - SEINFRA.UAJ.ACO, exarado pela
Autoridade Superior nos autos do Processo Administrativo SEI nº 24.0.245951-9, instaurado pela
e mp r e s a TRANSPORTE E TURISMO SANTO ANTÔNIO LTDA (CNPJ nº
84.697.051/0001-04), no qual homologa o Parecer SEI nº 28567805/2026 - SEINFRA.UAJ.ACO,
CONHECENDO do recurso interposto contra a decisão de primeira instância e, no mérito,
DANDO-LHE provimento para anulação do Auto de Infração nº 06915/2024, relativo ao
cometimento da infração descrita no art. 13, B-09, do Código Disciplinar anexo à Lei Municipal nº
3.806/1998.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/03/2026, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 12/03/2026, às 16:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28607841 e o
código CRC AABEC5C1.
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